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Submete à apreciação do Congresso.Nacional o ato constante da Portaria n° 881, de 29 de setembro 
de 2010, que outorga permissão ao Sistema de Comunicação do Agreste Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Traipu, Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 605, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nº- 606, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nº- 610, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nº- 613, de Iº- de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nº- 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Ho1ambra - SP; 

6 - Portaria nº- 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nº- 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nº- 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nº- 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de C1arava1 - MG; 

10 - Portaria nº- 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nº- 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nº- 865, de 17 de setembro de 2010- M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no rpunicípio de Bilac - SP; -

15 -"'ll\ortaria nQ 883, de 29 de sete' 'o de 2010 - Moraes Serviços de , v 
Comunicação Ltda- ., no município de Santa Clá~ ste - SP; 

16 - aria nQ 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda,;no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nQ 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nQ 913, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nQ 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nQ 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nQ 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nQ 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010:- Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; I 

28 - Portaria nQ 1.300, de 9 de dezembro de :2010 - Cannorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema- MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro 10 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nQ 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nº- 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



EM n2. 133/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 001l2009-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
lraipu, Estado de Alagoas. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema de Comunicação 
do Agreste Ltda. (Processo nº 53000.055489/2009) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 16 de setembro de 2010, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 881 ,DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade como art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.055489/2009, Concorrência nº 00l/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Traipu, Estado de Alagoas. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 0\ data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR FJLI"dljTl"JL"'-'LI 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPEC~AL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 00112009 - CELlMC 

: FM (CANAL 207) 

: TRAIPU-AL 

CONCORRÊNCIA N.o 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE : SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. 

: 11.200.744/0001-82 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha Lil páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2:1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 10 de novembro de 2009. 
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SISTEMA DE COMUNICAÇÃO O AGRESTE LTDA. 

CNPJ n° 11.200.744/000-82 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 -70044 900 - Brasília DF - 6133116570 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. com sede na Rua 
Izacc Pereira Neto, n.o 20 - Centro - Traipu, Estado de Ala as - CEP 57 370-000, 
inscrita CN P J n. ° 11.200.744/0001-82, nomeia e constitui seu bastante procurador 
Álvaro Vasconcelos, Administrador, documento de identidade n° M-
813673/SSPMG, CPF n° 241.883.796-34 a quem outorga poderes para representa­
lá em todos os atos da Concorrência n. ° 001 I 2009 - CELlMC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Traipu, 26 de outubro de 2009. 



Localidade de Prestação do Serviço: 

Razão Social dn Proponente: Sistema de· 

Conjunto 1 - Documentação de Hab 
Habilitação Jlt ridica; 
Qualificaç::ív Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 



Edital da Concorrência n° 001/2009 - CEl/MC 

Conjunto 1- Documentação de Habilitação 

,------------------------------------------------------------~ 

INDICE 
Documento_~~------~--~~~~~D~e=s~c~ri~·çciã~o--~~~--~------~ 

01 Contrato de Constituição da Sociedade Empresária Ltda. 
02 Primeira Alteração Contratual da Sociedade Empresária Ltda. 
03 Declaração de Enquadramento de Microempresa 
04 Prova da Condição de Brasileiro nato de José Rosenvaldo Freitas 

Santos 
05 

06 
07 

08 

09 

Prova de Condição de Brasileiro nato de Marcondes dos Santos 
Tavares 
Declaração - Anexo I 
Declaração - Anexo II 
Certidão do Estado de Alagoas - Criminal e Cível - Sistema de 
Comunicação do Agreste Ltda. 
Certidão do Estado de Alagoas - Criminal e Cível - MarcondE~s dos 
Santos Tavares . t-----------.. - ~--=-=.:....:..::..::':7:_:..::::,:..=.:....::=-=-~___:____:_--------------_c__----_:_--_i':_--___1 

Certidão do Estado de Alagoas - Criminal e Cível - José 
10 

11 

12 

13 

14 

Rosenvaldo Freitas Santos 
Certidão da Justiça Federal - Natureza Criminal - Marcondes dos 
Santos Tavares 
Certidão da Justiça Federal - Natureza Cível, Exec. Fiscal Criminal 
- Marcondes dos Santos Tavares 
Certidão da Justiça Federal - Natureza Cível - José Rosevaldo 
Freitas Santos 
Certidão da Justiça Federal - Natureza Cível, Exec. Fiscal CriQ1inal 
- José Rosevaldo Freitas Santos ,i, I--------.. --+---=--="'="'O"'..:....::..::..-=-=-.:....:.:.:..:"-"-:....:....:..:.:.::..;.::........::...=..:...:--'--'---------------------'"-------j 

Certidão da Justiça Federal - Natureza Criminal - Sistema de 15 

16 

Comunicação do Agreste Ltda. 
Certidão da Justiça Federal - Natureza Cível - Sistema de 
Comunicação do Agreste Ltda. 

17 Certidão Negativa de Protesto - Sistema de Comunicação do 
Aqreste Ltda. t-------.----t-'--:..;;L:....C=:::-=-=:=-'----___:__--------___:__-----:---....,.-----------------l 

18 Certidão Negativa de Protesto - Marcondes dos sant~s Tavares 
19 Certidão Negativa de Protesto - José Rosevaldo Freit ~ 
20 Certidão Justiça Eleitoral - José Rose~val a,$,\ctl;>~ I 
21 Certidão Justiça Eleitoral- Marconde ,~d·~·ta'1,é:YJfEll 
22 Alvará de Licença Para Localização e 1~I@rl~:fif~íÍ.t9,\0; :~i~!Ntê' ~ , 

Comunicação do Agreste Ltda. >\c:~:.\l.\: , .. ): .. , f~ 
23 Balanço de Abertura - Sistema de Com hft!~çâo çlpiAme~\Utda. \ 
24 Comprovante relativo à garantia de man\ltençãe ~e'i1roposta j -
25 Certidão Tribunal de Justiça de Estado d~ Alagoas~alênci9,J----~· 

Concordata Sistema de Comunicação d \ Agrest o' . ~ 
Certidão - Juízo de Direito da Comarca de\T~ - Falência e/ou I\! \ 
Concordata - Sistema de Comunicação do Agreste Ltda. \ \ 
Certidão - Juízo de Direito da Comarca de Traipu - Falência e/ou \, 
Concordata - José Rosevaldo Freitas Santos 

f-----------+--=-=-:..:.=:..:-:==--:':....::..::..=......:...:..::..=..=..:...::c.:...::.c~c..=.:.::-=-=--=:..:..=-=--------,._:__-----:---_1 

Certidão - Juízo de Direito da Comarca de Traipu - Falência e/ou 
Concordata - Marcondes dos Santos Tavares 
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30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

Documento 
01 

Documento 
01 

-,', , 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - Sistema de '" 
Comunicação do Aqreste Ltda. 
Compróvante de Inscrição e de Situação Cadastral - Sistema de 
Comunicação do Aqreste Ltda. 
Certidão Negativa Instituto Nacional do Sequro Social(INSS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF - Sistema de 
Comunicação do Aqreste Ltda. 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União - Sistema de Comunicação do 
Aqreste Ltda. 
Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Estadual - Sistema 
de Comunicação do Aqreste Ltda. 
Certidão Negativa de Débitos Municipal - Sistema de Comunicação 
do Agreste Ltda. 
Certidão - Tribunal de Justiça de Estado de Alagoas - Execução 
Fiscal/Municipal/Estadual - Sistema de Comunicação do Agreste 
Ltda. 

Conjunto 2 - Proposta Técnica 

INDICE 
I Descrição 
I Anexo III - Proposta Técnica 

Conjunto 3 - Proposta de Preço Pela Outorga 

INDICE 
I Descrição 
I Anexo IV - Proposta de Preço Pela Outorqa 

Traipu, 26 de outubro de 2009 

SISTEMA DE COMUNICAÇ O DO AGRESTE LTDA 
Álvaro Vasconcelos 

CPF N.o: 241.883.796-34 
Procurador 

EdI".! d, Concoc,',,', 001/2009 - CEC/MC - Loe,lid,", de '''''" - E'''~O fi'o," 
Pí~ 



CLÁUSULA PRI~EIRA - Do nome empresarial, sede e filiais: 
, ~,. : 

A sociedade girará sob o nome empresarial de SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE LTDA. com sede na Izacc Pereira Neto, nº 20 - Centro - Traipu -
Alagoas- CEP 57.370-000 e usará a expressão AGRESTE COMUNICAÇÕES, como 
nome de fantasia, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais, em 
qualquer ponto do território nacional, ou fora dele mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios: 

CLAUSULA SEGUNDA - Do objetivo social: 

A sociedade terá os seguintes objetivos sociais: Atividades de Rádio 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do capital social: 

o capital da sociedade será representado pela importância de R$ 20.000,00(Vinte 
\ / 

mil reais) dividido em 20.000(Vinte mil) quotas de R$ 1,00(Um real) cada o sócio 
JOSÉ ROSEVALDO FREITAS SANTOS, é possuidor de 10.000(Dez mil)quotas no 
valor de R$ 1,00(Um real) cada, no montante de R$ 10.000,00(Dez mil reais), o 
sócio. MARCONDES DOS SANTOS TAVARES, é possuidor de 10.000(Dez mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00(Um real) cada, no montante de R$ 10.OOO.OO(Dez mil 
reais) o capital é integralizado neste ato, e em moeda corrente do pafs e assim 
distribufdos: 

SÓCIOS C.lNTEGRALIZADO 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 20.000,00 
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CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DO AGRESTE LTDA." 

cLÁUSULA QUARTA - Dos direitos as quotas: 

As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do sócio a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 

a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

cLÁUSULA QUINrA - Da responsabilidade: 
lI",,,.-"",,,,,,,,,,",,,.,,,,,,,,,,,,,,,,.~,,,,~·,,,,,,,,=m ", ", , "'''Ui 
~ r "\"{'i~ ~ l St:t{, ,\ '{ ) hl 

A responsabilid'ade de cada sócio é restrita ao valor' d\~in~~4~~t gH9~é1~'\"\ffi~h1lad~s 
respondem solidariamente pela integralização do capital ti1tl~tL:\':t~ \/,);,; 'v ",.,,,\,,,1,,, , ' \ 

, ~ O ~ 

"" 1 
CLAUSULA SEXTA - Da administração: j"""". ~ 
A administração da sociedade será exercido pelo só 'o~'7'5T:-Mmr(xmn'EçÕÔS 
SANTOS TAVARES, que o qual compete a administração geral de todas as operações 

comerciais e administrativas da empresa, representado a sociedade ativa e 

passivamente em juízo ou fora dele,ficando vedada concessão de avais em nome da 

sociedade em favor de terceiros; exceto em favor da empresa que venha a ser 
coligada, controlada ou controladora da sociedade ora constitulda. 

cLÁUSULA SÉTIMA - Do Pró-Labore: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal á título de pró-labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

cLÁUSULA OITAVA - Do exercício social, Balanço e Lucros/Prejuízos: 

O exerclcio social encerrará" em 31 de Dezembro de cada ano, quando os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado do econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sob as 

contas e designarão administradores quando for o caso. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁ~1RLlMrr~~A "' /'Y;! ~f] 
"SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA." 

CLÁSULA NONA - Da dissolução da sociedade: 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá, continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores, e o incapaz, 
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da 
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios 
na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá conti~uar 
com apenas O i (Um) sócio por mais de 180(Cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Únko.~ O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se n~~olva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo: 

A sociedade iniciará suas atividades após a chancela da Junta Comercial do Estado 
de Alagoas, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Da declaração de Desimpedimentos: 

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do foro: 

Fica eleito o foro da comarca de Maceió, deste Estado de Alagoas, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato, renunciando os 
contratantes a qualquer outro foro: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da designação de sócio não administrador: 

ócio, devendo a designação ser 

./ 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LliVlITADA 

"SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DO AGRESTE LTDA." 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Das omissões: 

Quando houver omissão de normas especificas regentes de sociedade empresária 
limitada, supletivamente poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas 
para às sociedade anônimas. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste 
instrumento particular de constituição foi lavrado, obrigando-se a cumprir o 
presente contrato. Assinando-o em 03(Três) vias de igual teor e forma, uma das 
vias destinadas ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas, para que produza os efeitos legais. 

Maceió(AL), 10 de Agosto de 2009. 

JOSÉ ROSEVALDO FREITAS SANTOS 

MARCONDES DOS SANTOS TAVARES 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

"SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA-ME," 

JOSE ROSEVALDO FREITAS SANTOS, Brasileiro, Empresário, casado em comunhão parcial de 

bens, nascido em 21/03/1971, portador da RG n!! 2.077.743-SSP-AI, inscrito no CPF-MF sob nº 

021.221.054-88, residente e domiciliado no Conjunto Habitacional José Freitas Melro, s/n -

Centro - Traipu - Alagoas - CEP 57.370-000 e MARCONDES DOS SANTOS TAVARES, Brasileiro, 

Empresário, solteiro, nascido em 23/03/1981, portadora da RG sob nº 2.038.958-SSP-AL, e 

escrito no CPF-MF sob nº 045.906.424-09, residente e domiciliado na Rua Izaac Pereira Neto, 

nº 20 - Centro- Traipu - Alagoas-CEP 57.370-000, únicos sócios da empresa SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA-ME, sito a Rua Izaac Pereira Neto, nº 20'- Centro - Traipu 

- Alagoas - CEP 57.370-000, inscrita no CNPJ-MF sob nº 11.200.774/0001-82 e com registrQ na 

JUCEAL com NIRE sob nº 27200465417 em 05/10/2009, resolvem de comum acordo e na 

melhor forma de direito alterar seu contrato original, conforme as seguintes cláusulas: 

cLÁUSULA PRIME.IRA - Do objetivo social: 

A sociedade terá os seguintes objetivos sociais: Execução de serviços de Radiodifusão, 

telecomunicações, com finalidades educativas, informativas, culturais, cívicas, desportivas e 

patrióticas, bem como subsidiariamente a exploração e criação de propaganda comercial, 

promoção de eventos e publicidades, marketing, mídia impressa e eletrônica e atividades 

correlatas no Estado de Alagoas ou em qualquer área do território nacional, mediante a prévia 

anuência do poder público competente para tanto e de acordo com a legislação específica 

regedora da matéria. 

cLÁUSULA SEGUNDA - Das demais cláusulas: 

Todas as demáls cláusulas e cOHdições estabelecidas ho ato cohstitutivo que hão foram 
alcançadas pelo presente instrumento de alteração contratual, permaneceram em pleno vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento de alteração, 

assinam em 03(Três) vias de igual teor e forma, ficando uma das vias destinadas ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais. 
J",".""::o,n_~B,,~,,çF,ç!"~''':;''~1 

Traípu(AI), 26 de Outubro de 2009. ~~._ ••. "_"o%"" \ 
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JOSE ROSEVALDO FREITAS SANTOS 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ( ) EPP OU (X ) ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE ALAGOAS 
O EMPRESÁRIO (nome da Empresa) SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE LTDA, estabelecido na Rua Izzac Pereira Neto, 20 - Centro - Traipu 
Alagoas CEP: 57.370-000, requer a V. senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra da condição de (x ) 
Microempresa e ) Empresa de Pequeno Porte , nos termos da Lei 
Complementar nO 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: eX) 315 ME ( ) 316 EPP 

t\ t, 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA \, 

1\ 
~; O S 

MACEIÓ - AL, 13 de Agosto de 2009. \ _. __ .. "1~,--_._._._,. 
liI/a i( OfYI 00 da!) kW to <'/ lciA h) :r;;) J ASSINATURA DO/EMPRESARIO 

Nome por extenso: MARCONDES DOS SANTOS TAVARES 

Para uso exd 
DEFERIDO EM 

De 

Etiqueta de registro 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/10/2009 SOB N°: 27600138111 
Protocolo: 09/034514-2, DE 24/09/2009 

Eropresa:27 2 0046541 7 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 

i AGRESTE LTDA 
\ MIRIÀM FERREIRA TABOZA 

SECRETARIO-GERAL 
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ANEXO I 

Ref: Concorrência 001/2009 - CEL/MC 

o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA., inscrito no CNPJ n° 
1l.200.774/0001-82 por intermédio de seu representante legal o Sr. MARCONDES 
DOS SANTOS TAVARES, portador da Cmieira de Identidade n° 2038958-SSP-AL e 
do CPF-MF n° 045.906.424-09, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.8~1cAde 27 de 
out~lbro de .1999, que l.:ão emprega menor de dez~~!2""an@~'·."~;:~]{~~~·\tloturno, 
pengoso ou ll1salubre e nao emprega menor de de ~l~ qn.p~i'\.\'··:\·\·\·· ' .' li 

\,-_\,'\",.\[,\_ ' i) 

'~X\!\\·,.;\(:\( \ 

'\ 
~ 

\~'; \ 
.r._~·_·,,·~,~~,::::~·_··,"··········_r-- ,. 

Traipu, 26 de outubro de 2009. 

~~~~~L-~L-~~~L-~7~1/~ 
ARCONDES DOS' 'ANTOS TAVARES 



ANEXOU 

DECLARACÃO 

o abaixo assinado dirigente do SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE LIDA. declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de TRAIPU, Estado de Alagoas, e que não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras 
entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço 
de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236 o de 
1967, mesmo que a Proponente venha a ser contempl 

Traipu, 26 de outubro de 



14/10/2009 000136524 

PODER 
IUI1ICIAIUO 
"nE ,\1..ArjO"S 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO N°; 000136524 

CERTIDÃO 

CRIMINAL E CíVEL 

A. autentlcidada desta certidão poderá ser confirmada pela intel"Mt no sita do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos anteriores, verifiquei NÃO 
CONSTAR distribuições em nome de: 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 00 AGRESTE LTDA, CNPJ: 11.200.77410001-82 _ ••••••• ." .................... . 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 14 de outubro de 2009 às 11 h35min. 

0136524 

11111111111111111111111 
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lumCllIRIO 
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO N°: 000136578 

CERTIDÃO 

CRIMINAL E CíVEL 

14/10/2009 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta c:ertidio poderá ser c:onfirmada pela Intllmet no sita do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos anteriores, verifiquei NÃo 
CONSTAR distribuições em nome de: 

Esta certidi30 foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 14 de outubro de 2009 às 12h34min. 

0136578 

1111111111111111111111 
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO N°: 000136580 

CERTIDÃO 

CRIMINAL E CíVEL 

14/10/2009 

FOLHA: 1/1 

A CiuWnticidade desta certidão podGrã ser c:onfirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos anteriores, verifiquei NÃo 
CONSTAR distribuições em nome de: 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 14 de outubro de 2009 às 12h38min. 

0136580 
PEDIDO N@: 

1111111111111111111111 



Justiça .reaeral ele Alagoas 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N0 2009144949 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MAR.CONDES DOS SANTOS TAVAR.ES 

CPF: 045.906.424-09 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 437/2005-GDF; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 14/10/2009 12:02:22 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Ser 'a, CEP 57.046-000, Maceió/Al 

Fone: (82) 2~12~2~;-i41!Q!l"r,~~w7n7Phws::~~~::::~~~\ 

http://www.jfa1.gov.br/certidaoIntemetlemissaoCertid 

,o~ rr 
( 14/1012009 
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Justiça !'ooeraI ae Alagoas ragtna 1 ae 1 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE ROSEVALDO fREITAS SANTOS 

ClPf: 0:U.221.054-88 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judidária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 437/2005-GDF; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, ClPf/CNlPl e o 
número desta Certidão. 

Maceió, 14/10/2009 12:04:01 

Endereço: Avenida Menino 'V''''TFlln. SeIIJ;ê1,je;'QEP 57.046-000, Maceiól Al 
Fone: (82) L .... CL--T,L~. ___ "'"' ... · 

http://wwwJfa1.gov.br/certidaoIntemetlemissaoCertidao aspx 
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Justiça reuera! ae Magoas 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DISTRIBUiÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA 

CNPJ:11200774000182 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, IiBtravés da Internet, com base na Portaria nO 437/2005-GDFi 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPIF/CNPJ e o 
número desta Certidão. r 

Maceió, 14/10/2009 11:51:50 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaoIntemetlemissaoCertidao aspx 

/" ~ i~ J 
I 14/10/2009 



Jusnça .reuerm ae Alagoas 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA fEDERAL 

CER.TIDÃO DISTR.IBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA 

CNPJ:11200774000182 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nO 437/200S-GDF; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, 
caso entenda necessário, no endereço http://www.jfal.gov.br por um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
l1úmero desta Certidão. 

Maceió, 14/10/2009 11:50:17 

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n, Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 

Fone: (82) 2122-4100 

http://www.jfal.gov.br/certidaoInternetlemissaoCertidao.as X 14/10/2009 



REPUSLIC,.u, FE ERATIV 
ESTADO DE Al.AGOAS 
COfdARCADE TP.,j.JPU 

SERVIÇO NOTARIAL E REGíSTRAL 
lJotáiio: }OSENiLDO LEAe) PR .. l; .. XEDES 

Substituta', lvíl'dU}" .. SALOMÉ GOMES DASILVA 
Escrevente Autorizaia: ELENILDA MARIA N, DE F'ARL!i .. S 

Praça Cürünelll eto nC! 25 - Tr3ipu - .. l!.Jagoas 
F,mefFax: t82íffi6-1505} 

CNPJ/lvíf.: 12,4S9,795iUOGi ,22 

t-';1i1 RTTiPT !J.r''; l-i;: r.JIl~ ~ t- e{i," --1 - 't fPl'''[i--1 .-1'" p- .... ~-~~-~r>.;:- .!ilI' e~-f'~-·rJar1 ~ VD_'\,.J!.J!.J!.'J!.'-""-",tl·L d_ x/, ~_t+V ",-,_ <<.'li '-'-, ·CJ.:lUdli ,,1~.:lJ<.'-'<'., 

que re'\!endo no livro de Instnunento de Protesto desta Serventia, nele 
"iiP -·-=r'-l·'{iI'·- '-111 -' F..JàrJ~ r~r"'J~TC·prA ~tet .-:. ........ ·_p~-J..:::s. .... -.!.ú 'i~ . .a.41tlI'tl1 t)i-~r'.::!l~-Jtr\. i=l+~"'- 110"--1':> ~"la "..,11_ 1 ,e. l~.+t l.~",,·_ '-"'_ ~'i,:y ~~ <. .... ' , <.'tpl..,,:H_,lltL .!lLL_h L __ r_V_,L'':;l'V ., .. ~!l _ .!LL \..<. 

!' ,- -,-.,n' -C<I{,.<T1r;11\J~" 'lí'>"" r<r~ ;,rrmTI~<' r<'lo ,. r<""'li1r;V<'T'F: 1f '1T \ '~-"r -"~ --~ . ..cj}tpíC.:là. ,::.; ,_._Llil'.l.,q, '-I~, ,-.01\' • ....,'1'1 L,,q,.~.fi. A\.zt' ... K,;j. "JLIL'}~~' 1'1.:> .... nrci.Hv 

C NPJ/[Vf F n° 11.20fl. 77 4/0001-82. O referido é 'verdade e dou te, Dado e 

Tr3ipu/i\L; 29 de Outubro de 2009. 

Em t.estemunho" réu! "da verdade. 

N. DE FARL~S 



REPU8LIC.r!1~ FEDER~~~ 

ESTADO DE ALAGOAS 
Cmt-'lRCADE TR.4.IPU 

SERViÇO NOTARIAL Ij: REGISTRAL 
}!otiiü: }e)SENiLDC) LEA() PRJ..I:EDES 

Substitut3.: tifLl~:~HL.l:,"," S~â.:.L01\tl t GO}~iES I)}:'I.SILV.l:.1. 
E~cr2v2nte P .. utül1zada: ELE1.rILD ... 8 .. f'4LâI.RL.u ... 1-.J. DE F.:.8o.Fi'J.PtS 

PTaça Coronel l-fetü 11t: 25 - TIdÍpll- .P:Jagüas 
F llm~IFa,: [82Jf.J6-15(5) 

Ci'·JPJlfvIF: 12.489.795,moüi u22 

r<"i? DT-j Flrn (11 'e ., 7- p,-l; (' r- Tr~~'l'''l r1p ~~'~'-',,~~ l' '-r' ·~f"·-"-'~rl·" \~!LJ.l'\..l. _.B. _'-""-', __ .~ d y,-,,-.J.).V ,. e1_-'<."'L ~h.· j!1:,:;,:;va TI!·I: e,:;::!d.,-.<."t, 

que revendo no }ivm de Insínunento de Protesto desta Serventia, nele 
'verifiquei que NAO CONSTA até a presente nenhu:m p1"ot.esto em nome 
do Sr. 1\L4..RCOT'IDRS DOS SANTO~ TA VARES, br3:::i:i1ei1"o, inscrito :no 
CPV!J,/fF lio 045.906,414-09, n=;sidp.nte e do:miciliada llesta cidade. de 
""'1 ~1-?';7-J"-I_'~.li_I\. T. '. ~. t~' l' .... .. ." T"'> i ..,' 1 1 " "''-Ll-' r,,-,-, U re ento e 'ilerüaüe e nau Te. LJaCto e passano nesra C1Lace o.e 
Traipu/A1. 

Tr~pu/AL; 29 de Outubro de 2009. 

DE FARIAS 



'IA 
ESTAv(l DE~~LJiGCjAS 
COMARCADE TF...AIPU 

SERVIÇO NOTARIAL lj: REGISTRAL 
Notilliü: JOSEl.iJW() LEAO PRJI.,XEDE-S 

Substituta: IVlJ'~RIA SJ!tU)M É GO MES Di'. SILVA 
Escri21Jellt~ AUDjlizada: ELENfLDi'~ M}ij:UI'. N. DE FARL'i.S 

Praça Coroi1ell·Tetü n° 25 - Traipü -J!:Jagü2s 
F u!leJFa,"'{: \82.f5:M5 .. 1f<}5} 

GNP..1l!v! F: 12.489.795/000 i .. 21 

IL 

-;"""RTY-- -; - 1· . 1·· . • C.t: ".' _fi'lLO, que a pec lcl0 \ler...)31 ele pessoa 1.1lteressac~~a., 
que re"vendo no l1\rro de 11lstru:ment.o de PmÍ-esto desta Serventia., nele 

r .... .A-if·r 1 - OI - 'F..J~i·rl;i'--tr'ff\ .. TC..f/'"'ii"l .. &.·_t..·· .r:i ........ -"".I ~ ..... -co .... 11 ..... ii .... -r.T,;::l'-·· ~ lr-t-rP \,el ...... l,:ll~el CiUe r.i'iu \_"'..JH,~.L ... &.e <.< .fhe~enI.e llt:lll11~l .... J:-11vH ... .::;I.O e111 lL,J~Al .... 
do Sr. ..JUSÉ ROSEVALDO FREITAS SANTOS, brasileiro, inscrito no 
CPF/l'vIF n° iJ.H,2.2.L054-S8, residente 2 do:mic1liada :nest.a cidade d2 

T ·"'""'~~~llli'i..T n ·"",f~~"l·A- "- U-:1"~1·",·(1", "'·Cl~ll fá """LJ~~1() '" ~-""'-'-"-:v1~ r-C"'t- ~i-1::y1- -1~ I cu!! .i .cu .. ..I.. _, I L·_t ... ui.) t: .' t:_ t ,,"lC n .. l.... i.). _L·.. .. ~i.l~_ L· }i<'Ú~<.c\.+'..} _l!:;.::;.·a L_l d .• e l. e 

TE-ripu/"i'i..J. 

E " i" 1> •• ,li.... " < ".; 
IH I.eSleíllU1ll10 ~ (ia ve.rnaCie.. 



JUSTiÇA ELEITORAL 
44a ZONA ELEITORAL DE GIRAU DO PONCIANO ~ AL 

AVENIDAPROGRESSO,.N. 360, Telefone 35201403 . 

Cert~'d~ãó 

Certifico que; de acó~dq 'cor,n os à:sséntamerltbs do Cadastro Élei~oral ecorn o que· . 
dispõe aReê.-TSE n° 21.8'23/2004, o eleitor abaixo qUálifiçado está quite ,oo'm. a 
Justiça Eleitoral na present~ dàta : . " .' '.' , ' 

\: . " 

Elêitor:JOSERQSEVALDO FREll/i,,] r:;AN-tOS', . 
Inscrição: 0192506617.59 , Zona,20 8eção:75 
Mun,icípio:2883.5 - TRAIPU I . .ir:-: 1\1.. " " .', . 

'Data de nascimento: 21/03/1971' [)c1Fniciliado desde:' 14/10/1.991 
FiliêÇãb:Si:\LVELlNA DE BRITO FRÊ;ITAS ~w~o''':'';~·'·N: "",~,,~.~._ "w""'""'ffl"M."."'ff"'~"'··~l 

MANOEL MARTINS SANTOS 
Ocupação peblarada peloelejtm: 
AGRICULTOR - . , 

Res:~TSE riO 21.823/2004: ' "',; . .' . ' . ' . { 

"0, t.on',ceito ,de "q, úita~ã.9 ele.',ítor"a.I,r.eu,~n, e a Ple,n. ilude. ~o .ç'"r.LC .• d(J~,direit?s.,pqlítiCO. s,"o, :'~9"Ular exerCi,CiO d. o. v:oto, . '1 salvo.q\.Jando facultatlvà'i o atendimento a convoca·;:oes ela Justiça Eleitoral paJaauxlllar ostrabalhqs relativos' _~ 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, ~m Céllá"13r definitivo, pela Jüstiça Eleitoral e hão remitidas, 
excetuadas as al'\istias ,legaiS, e a regular pre,stação ~f! contas de campanha eleitoral, qualido se tratarf)Lde ' 
candidatos," ,',.' , . . '.,.. 

. A pleriltLJdEjdo goto de direitos políticosdeéotredai~ocorrência de. perda de nacio~alidade; cahcelamento ,',' 
naturalização p,or. sentença' transitada 'em julgaejo;, ínt8r~liçi;\p porincapaci,dade civil absoluta; condenação , . , 
crirninç:il transitada em julgado; enquahto durarem SE)US efeitos; recu9a de cumprir obrigação a todo~ imposta ~-~' 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrlção; inelegibilidade; e opção; em ' 
Port~gal, pelo~statuto da igualdade. . , 



, I 

, , ,,' JU)3TICA ELEITORAL', , ' , ' 
44a ZONA ELEITORAL DE GIRAU DO PONCIANO - AL' 

AVENIDA PROGRESSO, N, 360. Telefone 35201403 

rtidao 

Certifico que, de,aco'fdo com os' assent~mentos do Çadastro Eléitorale com' o. que 
di!:;põe.':l Rés.~TSE 'no21.823/2004;.oeleitqrabaixo qyalificado está quiteéom a 
J~stiça Eleitoral na presente data . 

. Êieitor: MARéoNDES DOS'SAr\JTOS TAVARES 
inscrição: 0254A6811791 ' , Zqna:20' Seç81o:'64 
MuniCípio: 28835 - TRAIPU ). UF: Al. 

, ,~'" 'I .' . I L I. /.: " , ' ~ ," . 

Data de hasóimento:23/03/1981 Domiciliado desde: 27/04/1998 
Fiiiação: ROSELlNA soARES 00),3' SANTOS ' 

ARMERISIO. MONTEIRO TAVARES 
Ocupação declarada pelo eleitor:' . ,'" . 
ESTUDANTE, B'OLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMElHADOS, 

, ' ,. ,Em 2,2 d ~ee ( 0" u, tUb,rOd,e~oo9 

.~/ ~~ 
'Al!~s.O':'l'NTHIA~N~, !DA,S! 
'L/CHEFE DO CARTORIO . 

I Res."TSE nO 21.823/2004: , , " ' ", " ' 
"O conçeitodequitação eleitoral, reúne a plenitude do gl)zo dos direitos pplítiéós, o regular exercicio do voto, 
salvo quando facultativo, o éltendimento a écinvbcações ela Justiça EleilQral para auxilia(os trabalhos relativo 
ao pleito, a' inexistência, de multas aplicadas, em' cÇlráter definitivo,' pela Justiça Eleitoral ,e não remitidas, 
eX,cetuad,as as anistias: legais, e à reguiar, prestação .de contas ele campariha eleitoral, quando se tratar de 
Candidatos." . . 
A plenitude do g020 de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalizaçãó por sentença, transitada em julgadr:í~ 'interdição por, incapacidade clvií absoluta; condencjção 
crii:ninaUransitadq eni julgado, 'enqúanto durarem seus e~eitos; recusa de cumjxir obrigação a todos imposta 

. ou prestação alternativa; condenação pórimprobidade admiAjstratiÍta; conscrição; inelE!gibilidade; e opção, ~m' 
Portugal, pelo estatuto da jgualdad,e. . 



Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Traipu 
Setor de Tributos 

AV LUIS NOVAES TAVARES, 60 

CNPJ 12.207.452/0001-28 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Inscrição: 000040 Documento: 000001 Ano: 2009 Emissão: 08/10/2009 Dt.lnicio Ativ.: 05/10/2009 Validade: 31/12/2009 

o Prefeito Municipal de Traipu - AL, Exmo. Sr. Marcos Antonio dos Santos, CONCEDE o presente ALVARÁ ao 

Contribuinte : SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE CPF: 

)Nome Fantasia: AGRESTE COMUNICAÇÕES 
t~ 

r" '~1 Endereço: RUA ISAAC PEREIRA NETO 

'êJ 
Pi~ Complemento: 

111 
~ Bairro: CENTRO 

~ Inscrição Municipal Atual: 000040 

I~ 
1,<1 
r~~ 
!jj Endereço Fiscal : 
t~ 
f,1 Imo'vel " 
~ 
f~~ 
~J 
~4 

Número: 

C EP: 

Logradouro: 

Bairro: 

Atividade: SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÓES 

Detalhe da Atividade: ATIVIDADE DE RÁDIO 

Cidade: TRAIPU 

Inscrição Municipal Antiga: 

TRAIPU - AL, 08 de Outubro de 2009 

CNPJ : 11.200.774/0001-82 

AL 



SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA~ 

Rua Isaac Pereira Neto, 20 - Centro - Traipu - Alagoas - CNPJ 11.200.774/0001-82 

BALANÇO DE ABERTURA EM 30 DE OUTUBRO DE 2009 

A T I V O 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Caixa R$ 20.000,00 

TOTAL DO CIRCULANTE ................................................................ R$ 20.000,00 

TOTAL DO ATIVO ......................................................... . 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Realizado R$ 20.000,00 

TOTAL DO PAT. LIQUIDO ............................................................. R$ 20.000,00 

TOTAL DO PASSIVO ..................................................................... R$ 20.000,00 

Traipu-AI, 30 de Outubro de 2009 

4doleol)trf1J7 du hll!& ~ffJ 
J MARC~NDES DOS :ANTOS TA~ARES Artur Cândido S. Filho CRC 4.762/0-1 

Técnico Contábil CPF 331.651.224-15 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 3011012009 SOB N°: 27600139022 
Protocolo: 091036100-8, DE 2711012009 

Empresa:27 2 0046541 7 
i SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
, AGRESTE LTDA ME 

MIRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL 



--- ~--~,- -, ,-

Série e número aos títulos/Obser 

U/VC4J 8/)J'íf. 

MTA:09/'lU2(.J09 
TEF:HHiAL: j Ç)02 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUii. DOe.: 000000 

OOI/bOf)~ AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0674/010/00.000.128-0 
NOME: SISTEI'iFl DE COi'iUrHC DO AGF:ESTE 

Para garantia de CAUCrmJARIO: 

é/àJ77J(, C&cVCU/j" SISTEMA DE CmiUNICfiC~10 DO A@ESTE 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO: 11.200.774/0001-82 

/' FfWORECIDO: 
f11 /AI'D ·TE:'1~i'D I'lINISTERIO DAS CDHUNICACOES 

Beneficiário 

CPF/CNPJ FAVDRECIDO: 00.394.437/0003-19 
Condições gerais VALOR TOTi)L: 
A importância caucionada poderá, 

____ --'e""xJL!pe"'d·""rdo pelo beneficiário, ou ai \I\~LOR DINHEIRO: 
documento competente.Na ocorrêr 
dos caucionários, se estes, conv( 
"pro rata die" pelo mesmo índice 

iJ,.lf' f" 

Conta nQ 



PODER 
JUDlelAluo 
DE .·IL\nOAS 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO N°: 000136517 

CERTIDÃO 

fAlÊNC~,CONCORDATA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela int$met no sita do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 111 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos no período de 10 anos, verifiquei 
NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 00 AGRESTE LTDA, CNPJ: 11.200.11410001-82 ... uu ••• u __ ••• "" .... , •••• 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 14 de outubro de 2009 às 11h29mio. 

0136517 

IIIIIIIIIIIIIII~IIIIIII 

j 



T> c::> r::::> ..E IZ 
TLJ L~::>TC::I~I'<-IC> 
·:C:::> E". .""-. L_>.""-. C-r c.:.:::>.""-.S 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TRAIPU - ESTADO DE ALAGOAS. 

VALBER ARAÚJO DOS SANTOS, Analista Judiciário 
desta Comarca de Traipu, Estado de Alagoas,na 
forma da lei etc. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DE PESSOA 
INTERESSADA QUE, após consul ta nos 1 i vros de Regi stros de Fei tos 
desta comarca, bem como o SAJ sistema de Automação do 
Judi ci ári o, del es veri fi que i não exi sti r em trami tação, ação de 
falência e/ou concordata, em nome de - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE - LTDA, CGC - 11.200.774 '6\01-82. 

Tr:i::~:~:~02: er.d~t:b~od:~ ;~~9. 
;~ DOS SANTOS 

diciário 

t"UL)~.' )'..-.L~,'-'1' 

001l1rarCa de TraipU / .AL 

) 

I. 



·~~J~=?Litf~ 
·,c:::> .E;;: .A. L_.A...COi C.=:>~S 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TRAIPU - ESTADO DE ALAGOAS. 

VALBER ARAÚJO DOS SANTOS, Analista Judiciário 
desta Comarca de Traipu, Estado de Alagoas,na 
forma da lei etc. 

C E R T I DÃO 

CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DE PESSOA 
INTERESSADA QUE, após consulta nos livros de Registros de Feitos 
desta comarca, bem como o SAJ Sistema de Automação do 
Judiciário, deles verifiquei não existir em tramitação, ação de 
fal ênci a e/ou concordata, em nome de - JosÉ ROSEVALDO FREITAS 
SANTOS - CPF - 021.221.054-88. 

O referi do ' e dou fé. 

TraipujAl., 2 

I 
I 

/ 



JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TRAIPU - ESTADO DE ALAGOAS. 

VALBER ARAÚJO DOS SANTOS, Analista Judiciário 
desta Comarca de Traipu, Estado de Alagoas,na 
forma da lei etc. 

C E R T I DÃO 

CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DE PESSOA 
INTERESSADA QUE, após consul ta nos 1 i vros de Regi stros de Fei tos 
desta Comarca, bem como o SAJ sistema de Automação do 
Judiciário, deles verifiquei não existir em tramitação, ação de 
falência e/ou concordata, em nome de - MARCONDES DOS SANTOS 
TAVARES, CPF - 045.906.424-09. 

O referido é fé. 

Traipu/Al., 2 2009. 

''''''<>'~'''' O DOS SANTOS 
di ci ári o 

P O D E l~ J u :-) r c 1 \ " 'J 
{)ornat'ca de TTa-ipill AIJ 



Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA rlVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 

11.200.774/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/10/2009 

NOME EMPRESARIAL 

SISTEMA DE COMUNICACAO DO AGRESTE l TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGRESTE COMUNICACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

60.10·1-00· Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

206·2· SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R ISAAC PEREIRA NETO 

I CEP 
6i'.370-000 

SITUAÇAo CADASTRAL 

ATIVA 

I ElAIRROIDIS'fRITO 
Ct.:NTRO 

MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
**".**** 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

"i:' ,~~:: .. \~~~~> 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de ju \~}t~\2007 ~ 

Emitido no dia 07/10/2009 às 15:15:03 (data e hora de Brasflia\ 

[\I9It~rl 

0; Preparar págIna ra para lmpmssõQ 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

http://vvvl/w.receita,fazenda.90\',hr/Pnsso8JuridiG~ fCN P J/cnpjreva/C 11 p!rr";' 07/10/2009 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

[

-- - - -: SeCRETARIA DE ESTADO DA fAZENDA DE ALAGOAS T<ub;j;~~ x· I ~~ i SUPERlJIITENDÊNCIA DE REcEITA EsrADUAL c;t:I; 

. SECRETARIA ADJUNTA DA 11ECEITA ESTADUAL '~JvIaceió I AL 
______ ..1 DIRETORIA DE CADASTRO Sexta-feira, 9 de Outubro de 2009 

SISTEMA DE EMISSÃO DA fICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE - fIC ON-lINE 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral. 
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos. 

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
~USl!!l;~Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 

Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO INIcIO DE ATIVIDADE 
07/10/2009 

CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES? 

RAZÃO SOCIAL 
SISTEMA DE COMUNICACAO DO AGRESTE L TOA 

NOME DE FANTASIA 
AGRESTE COMUNICACOES 

CÓDIGO - DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA 
6010100 - Atividades de rádio (PRINCIPAL) 

CÓDIGO - DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
83 - Sociedade Empresária Limitada 

I 
LOGRADOURO 
R ISAAC PEREIRA NETO 

I 
CEP 
57370-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNICíPIO 

. TRAIPU 

NÃO 

I COMPLEMENTO 

[UFJ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
9/10/2009 

Data de Emissão: Sexta, 09 de Outubro de 2009, às 14:30:16 (data e hora __ .""",._". 

Para qualquer sugestão 

v ti 
Informações: Call Center Sefaz - 0800 ( 

2000 - 2009 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL l 

-b 

http://webx.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.phg / - .. ~ 9/10/2009 
.-;- -



Certidao Negativa de DebIto 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 053262009-02001010 

Nome: SISTEMA DE COMUNICACAO DO AGRESTE L TDA 
CNPJ: 11.200.774/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 

I decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 21/10/2009. 
Válida até 19/04/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1\J')1 
@ . liI 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws .Jnv2.aSP?CO~BIN/SIW _Contexto... 21/10/2009 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11200774/0001-82 
R.azão Social: SISTEMA D COMUNICACAO DO AGRESTE LTDA 
Nome fantasia:AGRESTE COMUNICACOES 
Endereço: RUÀ ISAAC PEREIRA NETO 20/ CENTRO / TRAIPU / AL / 

57370-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/10/2009 a 25/11/2009 

Certificação Número: 2009102717312684447443 

Informação obtida em 27/10/2009, às 17:31:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~~ 

https:/ /webp;caixa.góv. br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaM ... ';, 27/10/2009 c . 
. , ~ '. 



Emissão de 2a via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA DE COMUNICACAO DO AGRESTE L TDA 
CNPJ: 11.200.774/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujEilito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à sitl.lação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dfvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:55:58 do dia 14/10/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2010. 
Código de controle da certidão: 1575.3AF9.B02D.4F18 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

http://www.receita.fazenda.gOV.br/APliCaCOeS/ATSPO/CerttconjUnta.g~i~.- 2111012009 



Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL 

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 

'~ SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 

'SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 

,DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Certidão Negativa de Débitos 
Razão Socia1: SISTEMA DE COMUNICACAO DO AGRESTE LTDA - REGULAR 
CNPJ : 11200774000182 

I f<ut:q<"""~~"""l])" 

-:;\,' 
,) 

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa. 

Certidão expedida com base na Portaria SARE nO 62, de 23 de julho de 2004. 

Emitida às 11:20:25 do dia 14/10/09 
Válida até 13/12/2009. 

Código de controle da certidão:2CE1-0777-B30B-5C44 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao. 

Certidão expedida gratuitamente. 

rtJ 
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.pbp r 14110/2009 



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam até a presente data débito inscritos em Dívida 
Ativa. da Empresa SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE L TDA, 
CNPJ: 11.200.774/0001-82, na Rua Isaac Pereira Neto, 20 - Centro- deste 
município. 

Fica, todavia, ressalvada todos os direitos da Fazenda Municipal que 
venham a ser apuradas a partir desta data. 

Apresente certidão é válido por 30 (trinta) dias. 

Traipu-AL, 22 de Outubro de 2009. 



PODER 
Il111lCIAIUO 
iH, .·II.,\(iC> .. IS 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE ESTADO DE ALAGOAS 

Comarca de Maceió 

CERTIDÃO 

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAUESTADUAl 

CERTIDÃO N°: 000136522 

A autenticidade desta certidão poderã ser confirmada pela Internet no sita do Tribunal de Justiça. 

FOLHAr 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos no perlodo de 10 anos, verifiquei 
NÃO CONSTAR distribuições em nome de: 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, quarta-feira, 14 de outubro de 2009 às 11 h31 mino 

0136522 

11111111111111111111111 



I 
N" 206, quarta-feira, 2X de outubro de 2009 

COORDENAÇÃO REGIONAL NO ACRE 

PORT\RI.-\ ~!: J:."5. DE Zl OE OtlTlJlHU) DE ,W09 

O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REG tONAL DA 
FUNDA(,'ÃO NACIONAL DE SAÚDE. no Estado do Acre, usando 
das atribuições que lhe conrcrc através do Regimento Inlemo apro­
vado peln POrlnrin UM n", 1.776. de O~.09.2003, publicada no D.a.U. 
dI.! ()~,OtJ.2()03. de ncordo com n Jdcgnção de competêncin oUlorgndn 
pdn Portaria ]1", 67..\. de 11 de dczC"mbro de 1995. pubJicncln no 
O.D.U .• dI! 2 J de uC"/cmbro 191.)5. resolve: 

Ar\. ]". Excluir dn Parlndn [71. de 2:-i de Outubro de :!OOX. 
puhlicnun 110 DOU n" 215 de 05 UI! no\cmbm dI.! 200X pago 21 c 22. 
seção 2. o servidor \'ilmar de SOU""' Menues, ocupante do cnrgo 
Ounrdn de Endemias. Mrllrículn SIAPE nn, 051 ~Qno. que tI de:\ignnu 
no qunlidadc dt..· memhro porn conslitlJir a Comissan Permnnente de 
Lkitaçitll lIn CtlOrdcnnç;h) RI.!I.!iI,)nal dn FUNASA do Acre. 

Ar!. 2" - Estn PortarIa entra em vigl,)r na daln de sun pu­
bliea\·,lo. 

COORDENAÇÃO REGIONAL NA BAHIA 

\ PORTAm,\~ DE ZO DE Ul'Tl'BHO OE 10(ll) 

} O SUBSTtTUTO DO COQRDENADOR REGIONAL DA 
j FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, 

no uso tli.! StJn!; atribttiçôes e de ncnrdo com n eompetcncia que Ihl.! roi 
subddeumln nlnl\és dn Portnrin n" lHt,l de 06 úe Ji!verciro de 1t,l!)6, 
publieaa,'l no D.U.U. d ... ' 14 ~ubs ... 'l.lu",·ntl.!". resolve: 

Ne 1.1 HJ - COl1ceder apq!;entndorin volunllirin. com proventos in­
tcgroh.. 00 ~er\'idor. JOSE DOS SANTOS. mntriculn o" 0503121.). 
Agente de Snúde Pública. elossl.! "S", padr~o 111, do Qundm de Pes­
soal do Fundnçiltl Nacinnnl de Soilde. dI.! acordo eom o artigo 6" 
ine"i.~tlS 1,11. [li c IV da r::c 41,'20flJ tlc IlJ.12.2(){)3, com a." \nntogens 
do artigo ]l.J2. inciso 11. tio lei H 111J!)(), Pmce~~o n~ 251.'0. 
035.J21,2(JOI.)-17, 
Ii - Det:lnmr vlIgo () enrgo referido no itcm L 

() SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DA 
FUNDA,'Ao NACIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, 
nL) lIS\l de liuas ntribuiçue!" c de nconlo com a competl3ncia que lhe foi 
.~ubde!t:untln lltrn\'é~ tln Portnrio n" 2HI.) de 06 de Icverciro de 19!J6, 
pl1hlicmla lHl D.O.I!. de 14 suoseljueJl1e. resolve: 

N~ 1.1:-':4 - Allcrnr n portaria n".fJ46 de JIl de janeim de 2!lIlX. 
rublicndn no DOU de I I de l\:\ .... n:iro de 200X. que apo!;cntnu EQ­
SON PERCIRA DE BRITO. SIAPE n". 1l4XMi.16: ONDE SE LE: 
""nnigu 41l_ pnrágrafo I". ind.~(l li, tia CF/xx. com redat;ão dnda pda 
EC 41110[).1. com redação dado pela Lei IIl.HX7/:!004 ... ", LEIA-SE: 
""artigo.1" da EC ..f 1/2003," Processo n" 25lJO.OI5.59X/2007·6J. 

JO·\(J :l.,,:\TOi\lfJ :-"'IAl'ID \1,'1,,1:\ 

I'OrrnnL\S Of: 21 DE Ol:n:nnO DE 2n09 

O SUBSTtTUTO DO COORDENADOR REGIONAL DA 
FUNDA,'ÃO NACIONAL DE SAlIDE DO ESTADO DA BAHtA, 
/lO uso t!t: ~uas atnhuiçôes c de acordo com li eOlllpelcnein que Ihc fili 
~uhtlt:leumln ntrml3:- dn f)nrlaria n" ;2HI.) dI.! 06 de fevereiro di,,! 11.)96. 
11IIhlicaJI1 no D.O.U. dc 14 suh.~eqllentc. rc~olvc: 

N~ I IlJ5 • CnTlceder apmentndorin \olulllória, cmn provento." in­
lqtmi.~. ao ~er\'idnr. VALDENOR SILVEIRA JUNIOR. mntrícul" 
SIAPE 11" tl4l{6277. Agente ~Ie Saúde Publicn, clnsse "S". padrão 111. 
do Qundrll dt,.· i'~'S}.oal dn Funum,:fil,\ Nacional de Saúd~ .. de ~lÇordo 

kn
; t;1 ::~liJ::~~\~;~~I,~i~t~~ ~i)(II~,~I~l~}S~lld~p~~~J~~~ ~j~~~t~t~~~(~g~~4~~ 41 

11 - Dednmr \agt\ (1 cnrgo rcleridn no item I. 

o :-;Ut3STITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DA 
FUNDA,'ÀO NACIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHtA, 
rI\) \ISO de 5uali alrib\Jiçôc~ c de acordo com a cllrnpetçncia que lhe fl)i 
liuhdekunda atrmés da Portaria n~ 2Xl) de 06 de fC'werciro de 11.)96. 
publicadfl no D.O.U. de 14 l'iubscquenle. rCl'iolve: 

Ne LI!}7 _ Conceder npo!\entndoria voluntóritl. com pro\>entos in­
teumis. no servidor. ABILlO NETO PEREIRA, mntrieula STAPE n~ 
05Ü1475. Auelltl.! de Snilde Pública. c\il.'_$e tIS". padrão TIl. do Qundro 
de Peslitlal dfl Funún~ào Nacional de Saúde. de ncordo eom o artigo 
6~. incisos I, 11. 111 e IV da Emenda Constitucional n" 41 de 19 dc 
del.cmhl'O de 200.3.Proces$o n" 25130, 033.2H9i2009-35, 
11 - Deelamr \'ngt1 o cargo relcrido no item I. 

o SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DA 
FUNDA,'Ao NACIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DA ilAHtA, 
nn uso de Slla$ atribuiçõe:- e de aeordo COIll a competéncin que lhe Ihi 
::.uhddegadn ntn\\'és da Portnrin n" 2H9 de fl6 dc [c\ereiro de 19%. 
publicflda nl1 D.O.U. de 14 ::.ubsequentl.!. reliolve: 

Ne I, I t:l6 - Conceder apm;entndorin voluntárin. com proventos in· 

~I~pt r~~\)~~~~~~~' ,:g~~I~~~S~;?td~~E(~~rca.Dc~n~~~J,;:·p~à~~~e;~I~ 
do Qundm de Pessonl da Fundnção Nflcional de Snúde. de acordo 
com Il nrligo 6U

, incisos I. li. III e IV da ctnendll Conslitucional nU 41 
cle IQ de úCI.el11btil de 1003.Proccs$0 n~ 251.10. OI5.794/200Q-06. 
11 - DCc\:Jrnr \'ngo o cargo rclcrido llt) item I. 

• t(I.\(! .\;-..[t,l;-';-/(I !\.1·\t:ICL M·\I,\ 

Diário Oficial da União - Seção 2 

o COORDENADOR REGtONAL DA FUNDAÇÃO NA­
CIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DA BAHIA. no uso das atri­
buições que lhe foralll conrcridas pl.!ln Portaria 11" 359. de 17 de julho 
de 2000. com fundamento na Conslituiçiio Fedem!. na Lei n~ !tORO. 
de 19.09.<JO. 110 artigo 20 da Lei n" lU70. dC' 17.11,91. na Portaria n" 
\.399, d~ 15.\2.99 e na Instrução Normativa n" OI de 03.01.2003, 
RESOLVE: 

Ar!. I" w Incluir no Convênio n". 2X/20U4. publicnuo no DOU 
n" 221 de I !I. I 1.2004, png.n", 64. ses.~ãn 03, que trata dc Cessão de 
~cr\'idorcs do Quadro de Pessoal da Fundação Naciona[ dI.! Saúde 
para a Prefeitura Municipnl de Ourm. o servidor AMAURI GOMES 
DE SOUZA, ocupnntl.! do cnrgo dctivo de Motorista Olicinl. Cla!;sc 
~S", Pndràn 111, SIAPE 0476023, 

Art. 2" Esta Portnrifl entra em vigor na dnta de sua pu· 
bliençllo, 

WILUAM DELL'OSI) 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTAI·O,\ ,"\" 2.144. DI:: /l) UE OliTt'BHO DE 20(1) 

A CHEFE DA DIVtSÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 
COORDENAÇÃO REUIONAL DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE NO 
I2STADO DE MINAS UERAIS, no U!;O de suns ntribuições e dC' 
acordo com a subdelcgaçao Ik competência outorgada pela P\1rlaria 
n." [47, de 22 de abril de 2n03. publknda no GS nU 17, d ... ' 
25.04.20OJ. e tendo em vili!n o que consta do Proce~so 11" 

25190.043.J99!2()09w(J\), RESOLVE: 
CONCEDER. penMio n NIVALDA MARIA VIEIRA. viúva 

do instituidor OLMÁRIO FRANCISCO VIEIRA, rnntríeula SIAPE 
470722. perteneer!te no Qutltlm Pl.!rrnnncntc da FUNDAÇÃO NA· 
CIONAl DE SAUDE. eorrcspnl1dentc n cOln-pnrte intcgral do!' pro­
\"nlo~ relerente ilO cargo de Agentl.! de Saúde públicn. Nl. cln.~se "5", 
padrão 111. n portir de nx/ IO/2(]Ol), dI.! nCtlrdo com I,) artigo:! 17. inciso 
I , nlincn "a" dn Lei H.112/(JO c/c Art.:!. il1ci~o I c 11, da Lei 
n",IOHX711l4. 

/SSN /611-1050 39 

N~ 191 w Conceder Apnsentndorin Volunlórin a NELSON DOS SAN­
TOS LAMEUO. matrícula SIAPE O,639.7H4. oeupan'le do cargo de 
Técnico em Radiologia 24hs. NívcJ Intermediório, Cln55~ S. Padrão 
111, do QUfldro de Pessoal deste Ministério. lotado nn Hospitnl da 
Lagoa. com fundamento no urtigo )" da EC 47i20(J5. com proveoto 
correspondente no cnrgo d'ctivo, acrescido de 24% (Vinte c quntro 
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço e n UrntiJicaçiio de 
Descmpenho da Carrcim dn Previdência da Sailde c do Trabalho 
(UDPST) conlbrme Lei 11.7H4/200X. 

HOSPITAL DE JACAREPAGUÂ 

PORIARIA~ DE 18 DE SETEMBRo IH: 2u\J!) 

O Diretor Uerol do Hmpitnl de Jncarepagwi tio ~Hni:-tério dn 
Sflúde nl,) Rio dI.! Jnnciro, no uso de sun.~ ntrinuiçõcs cnlllcridas pdn 
Portaria OM n" 2:!tJ de 10102/2009. publicado nu Di:irio Olkinl dn 
Ullião nU 21.) de 1I1f)2f2009, re~{)lve: 

Na 96 - Conceder Aposentadoria volunti\ria ~inlcgrol n 5er\ idorn KA­
TIA MARIA DE MENDONÇA MAUAUIAES_ mntriculn SIAPE nl

' 

6301HH. oeupante do cargo de Médico. Classe "Sw. Padmo IJI (NS), 
do Quadro Permanente deste Ministéri{\. lotado no Hospital dI.! Ja­
enrepngmvRJ, eom J'undnmento no artigo )U da Emenda Conslitu­
cional nU 47/2(J()5. (Proees~o nU 33407.004120J2009-77). 

N~ IO() • Conceder Aposentadoria \oluntária integra! no serviúor 
LUIZ GOMES PINTO, matricula SIAPE 11" 625t!97. llcupnntl.! do 
CfltgO de Médico. Clnssl.! "S~. Padrão 111 (NS). do Quadro Peonunente 
dcste Ministério, lotnúo no Hospital dc JflcarepaguóiRJ. C(llll I'ull w 
dnmentn no artigo 3" on cllIendfl COJl.'ititucionaI nU .j7/~O()5. (PmeC'sso 
rf J3407.005717í200lJ-7!1. 

Esta Portnrin enlrn em vigor lia dnla lle sua puhlicnt;ao. 

Ministério das Comunicações 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO HOSPITALAR NO GABINETE DO MINISTRO \ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO ...--

HOSPITAL DA LAGOA I rOln 'tH \ N' H66, llE 27 Df ou n'IlIW 1>1 21I1l') 

POIU \HI \S DE 23 UI: OtllllmO Dl-, 2tll)l) O MINISTRO DE ESTADO DAS (O~IUNICAÇOES. no 
uso de suas atribuições c consn1ernnúo o dlSpO~ltl no nl'l !O do 

A DIretor.:! do Hosprtal da L[\go[\ do Núcleo [!o.;t,ldunl de Regulamcnto dos Ser .... lços de RndlOdlrUsilo. nprovado pdo Deacto 
Smíde do Estado do Rio de' Jnneir(l. no uso de suas ntribuiç't'k'$ no 52.795, de 31 dI! outubro de 1963. 1,;001 n rcdaç,ão .do ~ecrelu 110 

eonJcridas pt:!a Portnria MS/GM ntl IH6 dC' 30.01.2flOX, publicada no 2:IOX. de 24 de dezembro de, 1996, e no arl..,6u. 11I~lS0 XVI. eom-
Diario Oliciol dn União de 311O[/l00X. e n \·ista dos inlbrmnçuC'~ bmado com o art. 51 dn LeI no X.M6, de _I de JUl1J1I1 de 191.)3. 
constantes no Proce~so n~ 3340H.OnR51.)1/2009-X6, rcsolve: . 4P 
334nX.00X342J20{)lJ-91, 3340H.00X5Xl\1200Q·62, 250n I.03H64912006- de 24 de ~~:i1t~~'~ ~;t)~~~~b:rc~~~~ ~~ ~~ló~l~~~elin~~I~oÚt~i~{~~ ~~~ 141: 
IR c 3J40N.OOXl)l)4/2001.)-25. resolve; de 27 de julho de 2009. ljue cria a Corni. .... ~i1o E~pl'Cinl de Lieitn~ã{) 
N~ IH7 _ Conceder Ap{\scntntlorin Volunl,lrin a GERALDO CHELI dC$linndn a c;-;eeutnr o proce:-::;o de sekç~j(l d~fi cntidn~!c!\. ~\le s:·rnCl 

SCHUlZE •• rlliltríctrl,\ ,SIAP~ 664 I 617. ocupante do eargo I,li.! Me- ~~~J~~~~~~d~~I~~:~' ~~ d~\lI~~~l~~I~~~~on (f~'\e~t~~~~oc d~~,;~~!ç~;~!\d~o~: 
dleo, ~r\el SupeTltlt. <. laslie S, Padrão 111, do Qundro de Pessonl ue~tc cnrn:neln~ que pOl'.!\unm objetos uef,sn mltllre/JI. 4l1~ pn~~n n \ 19nrnr 
MlJll~tertn, lotndo no Hospltnl dn Lngo>!. com fundnrnento no ?rtlgo com 1\ segu11lle redn 'flo 
6" dn EC 41,1003. ~nm pr~\entll correspondente ,10 cargo elt:tr\o, ~lV ~ JOSE\DlLSON BEZERRA TORQUATO' 
ue[\;~crdo de 23~" (Vinte c Ires por cenlo) de Adrel~nnl por Tempo de t Art 20 _ Elit,l Portaria entra em vIgol nu dnt.l de ~lm pUw 

~~~~~~d~ : J:~~~~~Í1~~) (~~D~~~;11~~~:~~rJ~~ t~~rr;~;Ii:~~~ldcl1cln bllea~:to 
fllllO! /)~,J \ 

N2 I HX w Conceder Ap()~cntadorH1 Voluntnria a JOSE FRANCISCO 

ellc~fe~'~~~?~~1~~~~~i~U2In~!~~~ ~~~;~~2~t ~~u~~%~rocldee~;.~~~~~ AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
dcste Ministcrio. lotado no Hospital da Lagon. com rundnmcntn no RETIFlC\C\O 
artig.o 6~ da EC 4112003, eom provcnto correspondente ao cargo 
erelivo. acrescido de 23°'0 (Viotc e três por ceoto} de Adicional por 
Tempo de Scrviço e n Gralilicnção de Desempenho da Cnrreira da 
Previd0ncia da Snúde c do Trobalho (GDPSTl conlorme Ld 
1!.7X4i200X. 

W I X9 - ConecdC'f Aposentadoria Voluntária a JOSE NUNGS DA 
COSTA JUNIOR. matricula SIArE 6,621.).50X, oeupnnte do cargo de 
Médico. Ní\'cl Superior. Cla.s.~c S, Padrão 111, do Qundro de Pessoal 
de$le Mini:.tério_ lotado no Hospitnl da Lagoa. e0111 fundamento rm 
artigo 3~ da EC 47/2005. eom provento corn:spondcnte no cargo 
eletivo. aercscido de 23% (ViOle c lrê!; por ecnto) de Adicionnl por 
Tcmpo de Serviço c a Gratificação de Descmpcnho da Cnrreira dn 
Previdência da Sailde I.! do Trabalho (UDPSTl eonforme Lei 
11.7H41200H, 

N~ IqO • Conceder Aposentadoria por Invalidez íl ANA MARIA DE 
ALMEIDA MARTINELLI. mntrkulí1 SIAPE 1.11'15,614, ocupante do 
cargo dI.! Au:dliar de Enrcrmagern. Nível Intermediório. ClnSlie C. 
Padrao VI. do Quadro de PessonI delite Ministério. lotado no Hospital 
da Lagon. com 1i.lOdamento no artigo 40, § I". inciso I da CF/lqXH, 
combinado C0111 a EC 4112()03 e artigo IH6 da Lei !UI~/9(). com 
provento Integrais de acordo com a lei 1O.HX7104 . 

Nu Portnria n" 663. de H de setembro de 2001.), publienda no 
Ohirio Olicial dn União. de 9 de setembro de 2009, página 42. seÇao 
2. retilicn-sC' confOrme abaixo: 

onde ~e lê: """ sem prejuizo das atríblJiçõe~ ntuni~ ... ". 
lcia-se: " .... eom prejulzo das ntribuiçõe.~ atuais .... ". 

Ministério das Relações Exteriores 

GABINETE DO MINISTRO 

RETIFIC.,Ç'\!) 

Na'i pOrloria~ de 20 de outubro de 2(J()9 clt) MINISTRO DE 
ESTADO. publicnd>!s no Diório Olicial da União nU ~04. de 26 de 
outuhro de 2009, onde lie lê: "O MINISTRO DE ESTADO, IN­
TERINO. DAS RELAÇÕES EXTERIORES" 

Leiaw~e: 
"O MINISTRO DE ESTADO DAS RElAC;OES EXTERIOw 

RES" 

E:-te doeumcJ1\o pode ser veriliendo no endereço eletrônico hup://w\vw.in.go\'.br/nutenticidade,htm1. 
pelo eódigo 00022fJ09102800039 

te conforme t'·,tIP ng 2.:!00-2 de 241OH/200 I. que institui a 
1nrrnestruturn de Chaves Publicas Brnsileirn w ICpwBra~il. 
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ATA DE REUNIÃO N° 131/2009 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) 

CONCORRÊNCIA N° 

SERVIÇO: FM - CANAL 207 

LOCALIDADE: TRAIPU/AL 

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2009, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo 
do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezerra Torquato, com o .objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 18 de setembro de 2009, Seção "3", Número 179, 
Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será 
anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO 
(nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos; (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA.,CNPJ n° 07121466/0001-94, 2 -
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA., CNPJ n° 11200744/0001-82,3 -
SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 03793565/0001-61, 
4 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ n° 08797923/0001-28. (3) Rubrica em 
todas as partes coladas dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Propostas 
pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores 
legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação 
das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos 
membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes legais das Proponentes, ou 
seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas 
por invólucro: 1 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA. (43 páginas); 2 -
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. (41 páginas); 3 - SISTEMA 
COSTA DOURADA DE RADIODIFUSÃO LTDA. (44 páginas); 4 - NOSSA RÁDIO DE 
TERESINA FM LTDA. (119 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez 
rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4587322 (Propostas 
Técnicas) e 4587321 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo 
snapseal sob o n.o 0009360, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6)rF i 

~.- t;Yr "'~ (f/lp 8rlii(~. ~ici Ata de Reunião nU 131/2009 - Conc. nU 001/2009 - CELlMC - Página I . " 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em dois dias úteis sendo que 
os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de 
Licitação, para eventuais impugnações pelas licitantes, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O 
Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido nesta oportunidade. (8) O Sr. Presidente. determinou que 
fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a - o envelope de proposta de preço da 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., estava com fita adesiva transparente 
nas partes coladas, o que impossibilitou a rubrica nestes locais pelos presentes. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão as lOh30 (dez horas e 
trinta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. 

-.-.-~ 

10=''''''\; ~~)--? 
r7JtAl sidente 

! ED~Ja MAcllADO 
Ii Titular 

/' 

2-SISTEMA 

3- SISTE 

Ata de Reunião n" 13112009 - Cone. n° 

~~.A_. I • •• 
~~. 

ERI MENDES DOMENICI • 

~ ~
iC ·Presidente ~/ 

É • 'L~~. Z RATO UATO 
TI ar 

, 



,MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA ~ 001/2009-CELIMC 

'i]; 

FOLHAN°~I O~ 

SESSÃO SIMULTÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 10/11/2009 

I SERVIÇO: FM- CANAL: 207 I CLASSE: C I GRUPO: A I IL.-::L=-=O::...;C=AL=ID=--=-=AD=-:E=(=S~):-=T=R=AIP=--=U=----=AL==----__________ ---, 

N° I RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
ECNPJ 

Nome do representante legal 
ou Procurador e CPF 

e tNlP(Le5; vt r)cr"l2 f40t & __ til fI(:~ (!Juro r/W(7fttJ&-~ 5> 
01 I()(F{J>~ U/g'At41t4-lolL OC 0t1lfU4-c) F-é) 

".Ida.. . 't3>6'!n oog - S't 
cP t (2-( V Ga ! {!J !por -rI( 

S;S'TéPJiJ:J)<t Co/'lfUNICAf~ Jk> !J<'1F,lJKO V1J..r~NÚ::-
0021 IVfK.f,Ç'"77> Li:::D q- , <::; 41 ~2, T ;g 6 -d q 

c-;;l1J.9 .J .f I, ~OCJ,::r ~4-~tJrJ I .~ g ~ -

S1'5:G~ .~01 t Jo~r N~~~ 
()j I ' rJ.J)&tvtchA ,Q 0úÍW~ fYúUH ju~ t 2 ~Jm rc IV~ (B'19J,ar!CflJ, -~,:: 2/(10'31 Ol-:K 

ASSINATURA RUBRICA 

(. 

~ 

~ 

E-MAIL 
E TELEFONE 

~eb=~/3íAIL 
/2-a/S./:S fi 6~ bf-Íc 
U'--'- < 

/1-JIÇr:~1-

~ .... J- ~ 

Jj IN/C <Bl20Ó' 
(;01M~ &1 ' 

61~)5Z,fct 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 001/2009-CELIMC 

'~ 

FOLHA N° O:? / t?02 

SESSÃO SIMULTÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 10/11/2009 

I SERVIÇO: FM - CANAL: 207 I CLASSE: C I GRUPO: A I L..::I L=-O=--C=AL=ID:..::.....:.:..AD:...:....E...::...(=S.!..-):_T_R_AIP----'U=--.....:cAL-'-'--__________ ---' 

N° I RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
ECNPJ 

0'1 
" 

f-los,:5,A í\ t.bj <O oe; le.~\ ~6,. 

'Ç-ri L:ro.A 

0\3. - =i~\ ,GQO -~ o~~-22> 

Nome do representante legal 
ou Procurador e CPF 

~~N~rl~.\~ 
~Tô Oi-50 

~ oMo,G5.).'-jZ,;f -lIO 

ASSINATURA RUBRICA 

~-:;)e. \~., CG- -r-
E-MAIL 

E TELEFONE 

~~o<E.. 

1-lE>....,"\~ ~ ':!:::6- , 
C:i:)M, 8t. 

I - ~'O4-1- ~CS3 

,"'/' 

,s-\. - M 
cf~ ~ -ji-
~~ 

," ~~ :;) '#>I ;:;:' >~o~ ~~. 
~'" t,t~O\\~~"~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

!Al50 
i~t. 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 
022/2009 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000.055489/2009-60 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. 

001/2009 

TRAIPU - AL 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

13,) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - - 06/11 -
4.1 Com sede e administração no País. X - - 06 -

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 06 -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de -","" 
i;\V;t' acordo com a Lei n. o 10. 61 O/200~",~""'4,,,~,n~ , ,( (', :r:X: 

(dispositivo aplicável somente a ~a'i&tit~{) I':"':.!':";;::: ,( 

que possuam participação direta du \\1\:1'1\:" i) \Y;:,'; ,~~\\Hü" 
indireta de estrangeiros em seu ca\iJt.i::n{\ Ui ",', . -,,:.:" \,,' 

social). "_ fi ei~ l-Cnu X - -
4.2.1 Recadastrada conforme Portaria 1 fi." - .~~ \ 447/2007 (dispositivo aplicável so ente i". -a empresas executantes de qualque 1ffJ.~ 

modalidade de serviço de radiodifusão). - X - -
5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 

alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - - 06/11 -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - O~e 10 

I , 
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Item 
5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

\ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim Não Prej. 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). - - X 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X 
Declaração conforme Anexo 1. X - -
Declaração conforme Anexo lI. X - -
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X - -
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). - - X 
Balanço de abertura ( dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X - -
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). - - X 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico ( dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 

""~~~""~\ fiança bancária). :X;,,,Wffi Ih,' ~i. 

lndice de solvência ~ 1,0 
"".,w· . W'~.'v)\:::-~' f,'I>,~,\ r:::::;'~:':,;~; ~.W')'it:'~: .,.,":'~:?::( ,." ~."'\' ',li' 

;:;~;\\\W,\.fff~Ü 'i" . \Y;S;:·,\\;\~S,i. 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Item 
5.1.2 

\ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou certii-:" 

f:';:"," Positiva com Efeito de Negativa de D tl6íJ., 
para com a Fazenda Municipal, emitid \\i\\ 

de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2~O f·~P\:J~j;: 
Edital. ~ ~d , -

\ 

Não Prej. Pág. 

- - 33 
- - 37 

- - 39 
- - 40 

- - 41 

,;;;,~" 
~2 

• 1!". 

'P.II r;:,):;~~:~" .::: 'R 
i;.: 

.'\14~ ():> . ( , ();\~\Cl\~ 

c:.F\ I'~W 

"~~~~ "--,\ 
"; 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 12 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO (DIRIGENTE) 

Item Descri ão Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 

5.1.5 

Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

x 

5.1.5.1. X 
5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 

5.1.5.2 

5.1.6 

o subitem 5.1.5.1. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 

X 

13 

19 e 
20 

20 

17 

17 

26 

29 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Observações: 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente Sistema de Comunicação do Agreste Ltda. HABILITADA ~ 
para a Concorrência 001/2009-CELIMC. ~ 

Em de A/o1/. de 2009. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da " AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 022/2009 de fls.50 <04 ,e consigne-se 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. 

/ 

1 IS=20.Q60,00/(1)= 20.000,00. O balanço de abertura da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas db passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.O 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2. 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator I como divisor. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 137/2009 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2009, às 14h:00 (quatorze horas), na sala de reuniões 
da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos 
membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo 
de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" de proponentes, com 

) relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as atividades: (1) O 
) Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os resultados de análise de 

documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) Após as devidas 
verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados resultados assinando­
as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

) 

) 

CONCORRENCIA (5) 
N°(s) 

001/2009-CELlMC 

Titular 

AVALIAÇOE5 DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 
020, 021, 02,2 e 023/2009 

Publicado no DOU de I;), //'2009. 



N' 217, sexta-feira, 13 de novembro de 2009 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

>.\V[SO DE ADIAMENTO 
PREGA0 ELETRONICO N" 285/2009 

Torna público pura fins de conhecimento dos interessados 
te houve nditunento da Ucitu810 em epfgrafe publicndo no DOU do 

d~u g~u~1~9d~ú~e1~~~~!!.EI ~o~~ny:t:ç:02ie ~~PNôv~MBR8'iâ~ 
2009, às 0% se dnr.í fi IIbertura de propostas do p'regão em epígrufe 
e lerá o início da disputa de Ilcordo com as especificações constllntes 

:~in~~~~~a~lM~io~;til~ro~n~~~!~op~~ f~t~~l;l) ;3c63~821~n~~u p:t~ 
sítio www.trensurb.gov.br. Processo n° 2222n009. 

P°tSAA~CfÕyt~ ~d~~Abb~N.}~09 
Pregoeiu 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClTAç,lO 

. do cursoTd!n;ó~ú:rl~d~u;ã~n:x~~dER1 ~~~E~N8u~~ai~J~ç~~ 
) Fundação Getúlio Vurgus, valor de R$ 9,839.76 (nove mil oitocentos 

dJrl~fa8~666)93~e~~r:bi~~eJ~ac~l~ei~rf.e7~ííls~~~~s~a~eo IY7tm~O·r· 

PN~~IJÕ~Ck2 ~oRRt~~rooti~~gr 
P/Setor de ComprúS 

AVISO DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA N' 236/2009 

Porto A!~gre, 1 J de novembm ue 2009 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

Prt'!>idente da COPEL 
Substítura 

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS 
URBANOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

E~gécie: Tenno Aditivo N° 0001712009 ao ConvêniQ. W 0000212007, 

RkCIjR~Ogela Ut68is{yg~g - C~'b~g~NAÇ~P GE~~es~o~ 
80000040798200746. Convenentes: Concedente : COORDENAçãO 
GERAL DE RECURSOS LOGlSTICOS MCIO, Unidade Gestora: 
560010, Gestão: 00001. Convenente : SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E POLI, CNPJ n' 
05.475.097/0001..Q2. Interveniente:MINAS GERAiS SECRETARIA 
DE ESTADO DE FAZENDA, CNPJ n' 18.715.615/0001·60. Objeto: 

Altera ão ~~ t~a(d~~efé~~~~,te:Mei~a diad27vj3~n;~~6:Teg28f8 .. ~i~ 
2~!l212007 a 2711012010. Data de Assinatura: 28/1212007. 
ios: Concedente: MARIA TERESA SAENZ SURlTA JUCA, 

C 385.344.601-91, Convenente : DILZON LUIZ DE MELO, 
CPF nO 073.703.006-25. Interveniente:AECIO NEVES DA CUNHA, 
CPF ,,' 667.289.837-91. 

(S[CONV - 12111/2009) 

Ministério. das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PARTES: União e Rede Norte de Comunicação Ltda. 

~~;rr;~~ ~34~d~0 2'!i ted:b~13~ roót~;bli~~~o:~~Df~ri;no~c~i 
da União de 2 de maio de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de r .... diodifusão sonora em freqUência 
modulada. nG localidade de Mocajuba, Estudo do Parú. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicaçIio deste extrato no Diário Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 12 de novembro de 2009. Hélio Costa -
Ministro de Estado das Comunicações, e Rogério Bulhões Costa -
S6cio-Gerente da Rede Norte de Comunicação Ltda. 

PARTES: União e CPR Comunicução Ltda.-ME. 
ESPECIE: Contrato de Adesão de Pennissão outorgada por meio da 
Portaria n" 192, de 3 de abril de 2006. publicada no Diúrio Oticial da 
União de 11 de abril de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodifusão sonora em freqUência 
modulada, na localidode de Massaranduba. Estado de Santo Clltll­
rinu. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diúrio Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 6 de novembro de 2009. Hélio Costa -
Ministro de Estado das Comunicações, e Robinsoll de Oliveiru -
Procurador da CPR Comunicação Ltda.-ME. 

PARTES: União e Empresa Bageense de Radiodifusão Ltda. 
ESPEClE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da 
Portaria n° 123. de 11 de abril de 2007. publicada no Diário Oficial 
da União de 21 de maio de 2007. 
OBJETO: Ex.ecução do serviço de radiodifusão sonora em freqUênciu 
modl::!lada. na localidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 
VIGENCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da 
União. 
DATA E ASSINATURA: 12 de novembro de 2009. Hélio Costa -
Ministro de Estado das Comunicações, e Murilo José Pasqualolto -
Procurador du Empresa Bageense de Radiodifusão Ltda. 

/SSN /677·7069 165 

AV[SO 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do dis­
posto no art. 44. da Lei n.O 9.784/1999. convoca o(s) participante(s) 
da Concorrência 16J12001 ~ SSRlMC, SPC - SISTEMA PARAENSE 
DE COMUNICAÇOES LTDA., a se manifestar, no prazo de 10 (dez) 
dias, quanto a Ex.ecução Fiscal de número 2007.39.00.006297-0, ane­
xada as fls. 91/94, do processo de n° 53830.000682/02. Seção Ju­
diciária do Par.í. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 

~~~c~oRu~~aS~d~·. ~r:s~fi~F. eS~~l~~Ç~~eE~P~~~~~;e~~I~~~~~r:~~ 
início a partir do primeiro dia útil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5° do art. 109 da Lei n.o 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasília-DF, 12 dr. nnvemr.rn ue 2009. 
ALV[MAR BERTRAND D. a. DE MACÊDO 

Presidente clt! Cl1nljs~lio 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licit~o. ror meio da Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
iJ~e~tihõc~da(s) n~o~~~~~~:~~iac~~s~ante i~~ ~~e~icj:~i~~~' toma público o(s) resultado(s) da anúlise da docamentação da{s) prop\1nente{s) 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital. estamo disponíveis para obtenção de vistas de 16 a 20 de novemhro 
de 2009, na Comissão Especial de Licitação. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - stlla 110, Ed. Sede. 
Brasflia/DF. 

úteis. pa~ss~~i~~~~~~r~~sd~r~:e~~r~o p~~ifdoet02c3~~a~~~e~b~oJ~c2bo9~~~~~~~~ ~!~~:té:~'li~I{~l ~dit~l~b~t,~g~~~n~)o n~l~tl~n~~lsc~~~l:~li~~ 
109. inciso I, nUnea "a'. elf.1 §5°, elc art. 110, todos du Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brasília-DF. 12 de lwvt'mbrn de 2009
A 

ALV[MAR BERTRAND D. a. DE MACEDO 
Presidellt~ du Comissíh) 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N° 001n009-CEUMC. Localidade de Traipu/AL 

rn unent 
I :ro . 

IIlXPRESA DE , UI"A MAlUK LI-

W.JEMA LU' 11\ DOURADA DE RADI0DlFUSAO 
LTD . 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

erVI'1l 

FM 

"FM 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 173/2009 

N° Processo: 53000.00947912009 . Objeto: Prestação de assessoritl 
técnica na elaboração de estudos panl Proposta de Modemização da 
Regulamentução Biísica dos Serviços de Radiodifusão e dos AncHares 
aos de Radiodifusão de Sons e Imagens pam a Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônicu do Ministério das Comunictlções. Total 
de Itens Licitados: 00001 , Fundamento Legal: Artigo 24. inciso XIII. 
da Lei 8.666/93 . Justificativa: Parecer/AGUlCONJURlCLL W 1773-
2.04 Declaração de Dispensa em 0511112009 . JOSÉ LUIZ MARTINS 
DURÇO . Coordenador-Geral de Recursos Logísticos. Ratificação 
em 06/1112009 . FERNANDO R. LOPES DE OLIVEIRA. Sub­
secretário de Planejamento. Orçamento e Administração. Valor: R$ 
1.200.000,00 . Contratada :FUNDACAO GETULIO VARGAS. Va­
ror: R$ 1.200.000,00 

(SIOEC - 12111/2009) 410003·0oo01-2009NE900127 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1/2009 

Número do Contrato: 3112008. N° Processo: 53000.04325412008. 
Controltante: MINISTERIO DAS COMUNICACOES -CNPJ Contra­
tado: 03333505000166. Cootrnt,do : INSTITUTO CULTURAL 
EDUCACIONAL E -PROFISSIONALIZANTE DE. Objeto: Prorro· 
gação do prazo de vigência do Contrato nO 03112008-MC por mais 12 
(doze) meses li contar de 03.12.2009. Fundtlmento Legal: Inciso II do 
Artigo 57 da Lei nO 8.666/1993. Vigência: 03/1212009 a 0211212010. 
V,lor Totol: R$1.74L403,28. Fonte: 174041059 - 2009NE900089. 
Data de Assinatura: 11/1112009. 

(SICON - 12111/2009) 4Ioo03·0oo01-2oo9NE900127 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl'iICAÇÕES 
SUPERlN\:ENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO_GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1I2009 

A AnUlei, CNPJ sob o nO 02.030.715/0001-12, realizará a 
Tomada de Preços 110 dia 16112/2009 às 9 horols, cujo objeto é a 
contratação de serviços de consultoria em Estatística para subsidiar a 
revisão dos métodos amostrais utilizados pelu tisctllização da Agên­
cia. elaboração do manual de estatística dos procedimentos de tis­
calização e disponibilização dos algoritmos resultados das atividlldes 
desenvolvidas pelo contratado. em programas de computador indi­
cados pelu Agência. 

N" o Pruc S< Resu ta 11 
u 

'" .. ~ 
,3DlJO~0554907iJ9"" ""NAO ""'WfU.'A 

O Edital estará à disposição dos interesstldos a partir do dia 
13/1112009, no Edifício Sede da Anatel, SAUS Quadra 06, Bloco 
"H", JO undar - Bl1lsflia - DF. no horJrio de 9 às lI e das 15 às 17 
horas ou disponível no site da Anatel. endereço: www.unutel.gov.br. 
Seção: Espaço do Cidadão - Interuçiio com a Sociedade - Licitações 
- Editais em Andtllnento - De Aquisiçüo/Alientlção. 

l1/\GO COGO DALMASO 
l'ref.id .... nt .... llll ('omh~ilo F_~Iledal de Lkiwçllo 

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVI~OS DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 16/2009 

A Analel. CNPJ n" 02.030.715/00UI-12, realizurJ \1 Prel!5n 
em 26/1 1/2009, às 9h, ptlra a contratação de serviços de c!ipping-de 
rúdio (lote 1) e de sites e agências de notícias na illtemet (lote 11). O 
Edital estllru disponível a partir de 13/11/2009, no EJiffcjo Sede, 
SAUS, Quadra 06. Bloco "H", 3g andar, das 9 às 11h e dlL~ 15 às 17h 
e no site www.anateJ.gov.br. Seção: Espaço do Cidadüo - Inlerol,511 
com u Sociedade - Licitaçl.ies - Edituis em Andamento - De Aqui­
sição/Alienação. 

ALENCASTRO GUIMARÃES DE BRITO 
P~g(leim 

PREGÃO AMPLO NQ 26/2009 

A Anatel, CNPJ n° 02.030.715/0001-12, reulizará o Pregão 
em 25/1112009. às 9h, para a uquisição de 4.000 CD-R gr~vúveis. O 
Edital estará dispon'vel a partir de 1311 1(2009, no Edifício Sede, 
SAUS, Quadra 06, Bloco "H". 3° andar, dus 9 às Ilh e das 15 às 17h 
e no site www.tlnate\.gov.br.Se.ião: Espaço do Cidadão - Intemção 
com a Sociedade - Licitações - Editais em Andamento - De Aqui­
sição/Alienação. 

WALOENY DANHS DE LIMA 
Pregodrn 

SUPERlNTENDÊNCIA DE RAºIOFREQUÊNCIA 
• E FISCALlZAÇAO _ 

Gi~~4~R~6~iGPJN~tCt51~:~tO 
EXTRATO DE INEXIGInILlDADE [)E LICITAÇÃO 

Processo n° 53569.002012(2009: Objeto: Contratação de InstÍluiçüo 
especializada pam capacitar servidores do ERIO; Favorecido: Instituto 
Nacional de Telecomunicações-INATEL: Valor total:: R$ 12.500,00: 
Amparo Legal: Art. 25°. inciso TI, combinado com o artigo 13, inciso 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009111300165 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
Infr~eslrutum de Chaves Públicas Brasileirol - leP-Brasil. 





N" 218, segunda-feira, 16 de novembro de 2009 

53830,000638/02 Rádio 630 Ltdn. 60,50400 
53830,000367102 Rádio LGT Ltda. 60,50200 
53830,000639/02 Rádio Portal FM Ltda. 57,00000 
53830,000640/02 Rádio Imprensa FM 

Grande do Sul Lida. 
de Vargem 52,000,00 

53830,000632/02 Rede Sul Paulista de Comunicações 
e Radiodifusão Ltda, 

38,200,00 

53830,000634/02 Porto de Cima Rútlio e Te1ellisiio Lida. 21.10000 

FM 
FM 

.FM 
FM 

FM 

FM 
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91736 
91736 
91228 
90,385 

86,911 

76303 

99174 
99174 
99123 
99,038 

98,528 

97630 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pelu Portaria Me n<) 432, de 24 de julho de 2009, 
publicllda no DOU de 27/07/2009, em confonnidade com o Edital de LicitllÇiio, tomll público os 
resultados da pontuação das Propostas de Pre~'Os pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) utrihufdo 
n cuda licitante da Concorrênciu llbaixo citada. 

Os autos dos processos estadio com vistu franqueadll na Comissão Especial de Licitação, 11\1 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - salll 104, Ed. Set.le, BrIlsí1ia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A Comissão Especial de Licitação, constitufda pela Portaria Me n° 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07n009, em cOllfonnidude com o Edital de Licitação, torna público os 
resultados da pontu3çüo dus Propostas de Preços pelu Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído 
11 cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, paro a interposição de eventuais recursos, dar-se-ú a 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do urtigo 109, inciso 
I, alínea "b" e §5° e artigo 110, du Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Concorrência n.o 158/2001-SSRlMC. Loculidade de AlegretelRS. 

Processo N° : Prooonente s VulorOfcrtudo Servi :o PP VP 
53790,000705/02 Oie:ita! Radiodifusão Ltda. 1.738,05000 TV 97641 98 H21 Os autos dos processos estarão com vista franqueada nu Comissão Especial de Licitação, no 

seguinte endereço: Esphmada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrusflinIDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

53790,000701/02 

53790,000704/02 

Rede Mundial de Rádio e Televisão 
Ltda. 
Meroorn Brusfliu Comunicu nu Lldu. 

1.300,000,00 TV 96,846 98,423 

777,77000 TV 94728 97364 A contagem do prozo de cinco dias úteis. paro 11 interposição de eventuais recursos, dar-se-lÍ a 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso 
I, IIlínea "b" e §5° e artigo 110. dll Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

53790,000707 2 
53790,000702/02 

Televisiio Novo Século LIda. 657,00000 

~~I\~~;U ~~~:a de Comunicações 620,000,00 
rv 93759 968RO 

TV 93,387 96,694 

Concorrência 11." 14112001-SSRlMC. Localidade de Villl Nova do SuIJRS. 53790,000703/02 Vit Music Comunicação e EVentos 
L duo 

262,000,00 TV H4,351 92,175 

Processo N° : Pro onente s Valor Oferlado Servi o PP VP 
Concorrência n.o 158f2001-SSRlMC. Localidade de Santo Ângelo/RS. 

537 O. 5 /02 SCPB - Sislemu de Co u ic i10 Ltdu. 44.340 00 FM 88724 872 

Concorrência n." 14112001-SSRlMC. Localidade de São José do OuroIRS. Processo N°: Prononente s Vulor Ofcrtudu Servi '0 PP VP 
53790,000701/02 

Processo N° : Pro onente s Vulor Orertudo 
5379 .000657 2 r h[lndava Promo ôes Ltda. 271.00 00 
53790.0006 4/02 Sodedude Rúdio SlIntu Felicidade Ltdu. 81.00000 
53790.000661/02 Rúdio Estreito do Uru uai Ltda. 72.20000 

Concorrência n.o 14112001-SSRlMC. Localidade de Xangri-IúlRS. 

2 Sociedllde Rúdio Santa Felicidade LIda. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria 
Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/07f2009, e suas alteru.ções, resolve retificar o Aviso publicado no 
Diúrio Oficial da União N° 217, de 13/11f2009, Seção 3. plÍg. 165, 
referente ao resultado de Habilitação na concorrência nO 00In009-
CEUMC. pllro a localidade de TraipulAL, sendp que onde se lê: 
Sistema Costa DOunlda de Radiodifusão Ltda .• NAO HABILITADA, 
leia-se: SistelJla Costa DourJ.da de Radiodifusão Ltdll., HABILITA­
DA. Anexo Unico. Mantendo inalteradas as demais infunnações 110 

mencionado aviso. 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERlNTENDENCIA DE RAJ;?IOFREQUENCIA 

• E FISCALlZAÇAO _ 
GERljNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITORlO REGIONAL EM MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo no Contrato ER04-N° 007/2008-Anntel. Pro­
cesso: 53524.00525512008. Assinaturu: 05/11109. Contratada: Inicia­
tiva Empreendimentos e Serviços Ltda. Vigência: 12 meses. contados 
a partir de 06/11/2009. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e 
ucréscimll de 6,7%. Valor IIllual: R$305.193,51. Fundamento legal: 
art. 57, inc. 11, e art. 62. inc. 11, alínea "d", da Lei nO 8.666/93. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÁS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE 1J DE NOVEMBRO DE 2009 

do prese~eA/~i~~l~ ~O~IA~X\i~~sc)oLA~ç~~N~oê~erlo(~t~~~~ 
dito(s) daes) receita(s) em nome does) devedor(es) que se encontra(m) 
ao tinal relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não 
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito 
implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, trans­
corrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no 
Cadastro Infonnlltivo de créditos não quitados do Setor Público Fe­
derJ.I - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderú ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIAO-GRU - bol,to ban­
cúrio, obtido nll Alllltel ou na intemet, no endereço: www.ana­
tel.gov.brlboleto, que infonnllrá o valor atualizado e a duta para pa­
gamento. E para yue clÍegue ao conhecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficill!, 
e, ainda, afixado no local. Edital n<): 070-005612009: ADERCIO DE 
PAULA RIBEIRO, CPF 213,275,991·04, Fistel,,' 80300455909, Re-

Rede Mundial de Rúdio e Televisão 
Ltda. 

2,200,000,00 TV n,230 99,115 

Se vi o PP VP 
815 99815 FM 

53790,000705/02 Die:ital Radiodifusão Ltda. 1.738,05000 TV 97759 98 H80 

FM 93827 99383 
. 51790,00<17 7/02 11 levisüo Novo Século Ltda. 1.257,00000 TV 96,902 9X451 

FM 93075 99307 
53790,000702/02 ~i~~~~;u ~rJ~:a de 

Comunicações 970,000,00 TV 95,985 97,992 

53790,000704 2 "ro Brusnlll Comunlcll iio Ltdu. 77777000 TV 94993 974% 
53790,000703/02 Vit Music Comunicução e Eventos 262,000,00 

L da. 
TV X5,135 92,567 

ceita 1555, Processo nO 53542.00003012002, Ano do Dé~o 2004. 

~~I~l!ii.Z·=~tbt#~fÁWgir,JWÃ"5lBUb~~~: 
MT, CNP) 04,939,078/0001-27, Fistel n' 80300453108, Receita 

1555, Processo nO 53545.00022212002, Ano do Débito 2005. Edital 

tb 0:.fL~~81,~9~~n~Ã~A~~~) Dó1S1~~~~0~~~~,D~s~e~~; 
80300462603, Receita 1555, Processo n<) 53545.000443/2000, Ano do 
Débito 2005. Edital nO; 070·0059f2009: EDSON WANDERLEY 
CARDOSO, CPF 789.550.259-04. Fistel nO 80300109660, Receita 
1555, Processo n° 53545.00110312000, Ano do Débito 2004. Edital 
n': 070·006012009: EGELlZEU )USTINO DE CARVALHO, CPF 
011.736.261-15, Fistel n° 50009999671, Receita 1550, Processo nO 
53542.00064312000, Ano do Débito 2004. Edital nO: 070-006112009: 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATUAL DE SAPEZAL, 
CNPJ 03.425.197/0001-07, Fistel nO 80300459050, Receita 1555, Pro­
cesso nO 53545.000210/2002, Ano do Débito 2004. Edital nO: 070-
006212009: AUTO POSTO W-3 LTDA, CNP) 37,611.613/0001-75, 
Fistel n" 50000585505, Receita 1550, Processo n° 
53545.00030312000, Ano do Débito 2005. Edital ilo: 070-0063f2009: 
MARIO DE MENDONÇA NErO, CPF 226,607,808·97, Fistel n' 
50011730943, Receita 1550, Processo nO 53542.000101f2oo3. Ano do 
Débito 2005. Edital n': 070·006412009: ASS, COM, MARECHAL C. 
RONDON DlST, DO MUN, DE CAMPO NOVO PARECIS, CNP) 
01.702.172/0001-70. Fisteln" 80300469101, Receita 1555, Processo 
n" 53545.000122/2002, Ano do Débito 2005. Edital nO: 070-
006512009: EDlLSON PEREIRA MACEDO, CPF 645,647,972-04. 
Fistel n° 80300459726, Receita 1555, Processo n" 
53545,00028112002, Ano do Débito 2005, Edital n': 070-006612009: 
MARCOS SENGER, CPF 615,988,951-68, Fistel n' 80300458169, 
Receita 1555, Processo nO 53545.000232/2002, AllO do Débito 2005. 
Edital ,,': 070-006712009: EMPRESA DE TRANSPORTE APARE­
CIDA LTDA, CNP) 00,999,437/0001-80, Fistel n' 50000621838, Re­
ceita 1550, Processo nO 53542.00041212001, Ano do Débito 2005. 
Editol n': 070-006812009: RADlO CLUBE lTAJUBA, CNP) 
01.662.579/0001-10, Fistel nO 80300485999, Receita 1555, Processo 
nO 53542.00056112000, Ano do Débito 2004. Edital n": 070-
006912009: CHC TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNP) 
00.080.609/0001-18, Fistel nO 11030305153, Receita 1550, Processo 

ô~7g~~9?~2~4J1l9EÂN~ID~oDlP~t\VE~~~: C~~it3i7,li2,m: 
87, Fistel nO 80300453795, Receita 1555. Processo nO 
53542.000033/2002, Ano do Débito 2004. Editlll nO: 070·0071/2009: 
MUNDIAL TRANSPORTES DE ENTULHOS E CARGAS LTDA, 
CNPJ 00.819.445/0001-06, Fistel nO 50000800767, Receita 1550, Pro­
cesso nO 53542.000071/2000, Ano do Débito 2005. Edital nO: 070-
007212009: JOÃO MARTINS SOARES FILHO, CPF 056,100,951-
15, Fistel nO 13020263212, Receita 1550, Processo nO 

UJ~~~~%:':°z,oiG'iL~IcVtbtT6~~3c~~)aI33:;~?~'I~~6~1~~~: 
Fistel nO 13020256780. Receita 1550, Processo n" 

i?~lgo~?ê?~ri~n~T~l.'é~~~JOOog9f:g8~/~O~~gj~0~:~0~; 
50000621919, Receita 1550, Processo nO 53542.900161/2902, Ano do 
Débito 2005, Edital n': 070·007512009: RADlO TAl(J NOVA 

Brús{lia-DF, 13 rk Mv~mbJ'D de 2001), 

ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÊDO 
Presidenfe d:.l. Cc>mjs~ã() 

ALIANÇA, CNP) 00,648,419/0001-54, Fistel n' 13020386721, Re­
ceita 1550, Processo nO 53542.00041012001, Ano do Débito 2005. 
Edital n': 070-007612009: CLAUDECIR ZILlO, CPF 551.084,901-
00, Fistel nO 80300815298, Receita 1555. Processo nQ 

53545.00002212003, Ano do Débito 2006. Editul nO: 070-007712009: 
RÁDIO COMUNITÁRIA FM DE CONFRESA, CNP) 
06.146.056/0001-35, Fistel n° 80301763~44, Receifll 1555, Processo 
nO 53545.002213n004, Ano do Débito 2008. Edital nO: 070· 
0078/2009: VILLAGE EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURAN­
ÇA LTDA, CNP) 03,306,131/0001-90, Fistel ,,' 13020283248, R,­
ceita 1550, Processo nO 53542.000302/1999, Ano do Débito 2006. 
Edital n': 070-005312009: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA, CPF 
409.405.432-49, Fistel n° 80300462786, Receita 1555, Processo n° 
53545.00042112001, Ano do Débito 2004. 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerente 

ESCRITÓRIO REGIONAL 
NO RIO GRANDE DO SUL 

AVI~O DE HOMOLOGAÇ;i.O 
PREGA0 AMPLO N' 6/21109-ER-5 

A Anatel, CNPJ nQ 02.030.715/0004-65, toma público o re-

~~l~~~ia ~~r~ic~tE:~~~hfriu~~sAI;~~r~~~~~~f02g~9Ríú SG~:~~~s d~e s~t 
Vencedoru: JM Guimardes Empresa de Vigilâncill Ltdu.: Vulor lotul 
anuu!: R$ 167.000,00. Homolngaçâo: Gerente do EscritlÍrio Regionul, 
cnnfonne Ato nO 6.501, de 11/11/2009. 

JO/\O JACOB HETIONI 
G~renre 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERMO AfJlTIVO 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato ER-6 n.o 007n007. Processo: 
5353200122412007. Contratllnte: ANATEL - PE ER-6. Contratada: 
Philips Business Communicution Soluções Empresuriuis LIda. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato. Vigência: 01/1112009 a 
31/1012010. Fundamento legal: Art. 57, inciso lI, da Lei nO 8.666/93. 
Data da assinatura: 29/10/2009. 

EDITAI. DE NOTlFICAÇ;i.O 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -

:a~~~~' l~~omJ~o a~~ E5d;t~ fnddit:~, 1~~JI:~~7 d~s ~~~I]~~]~~ 
Interno da Anatel, uprovado pela Resolução n.O 270, de 19 de julho de 
2001, e alterado pela Resolução 11.° 489, de 5 de dezemhro de 2007, 
LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO, CPF n,' 247.932,644-68, por 
se encontrar em lugar incerto e não suhido, de que foi instaurado, soh 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo c6digo 00032009111600133 

Documento assinado digitulmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/081200 I. que institui u 
InfI"J.eslrutura de Chaves Púhlicas Brasileim • leP-Brasil. 
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Ministério das Comunicações Os nUlos dois) proeesso(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licilnç~o, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplnnnda dos Ministérios, 
Bloe~ R, Ed. Sede. Brnsnia/DF, sendo que a contagem do prazo lerá início li partir do primeiro dia útil 
segumte li presente publicação, a tcor do §5~ do art. 109 da Lei n." H.666, de 21 dc junho de 1993. GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

publiclld~ 'l~Orr~Üiid;~~/8~~1gÓ9~~i!~~Onli~r~~I~~~í.d~~C~~:rb~~)~~~~~~ ~(~) dEll~lti)!~~~ad~lb~~;~ 
que n SCS$.ao pnra a abertura dos Invólucros contendo ns Propostas de Preços das Proponentes elas· 

A Comissão Especial de Licitação • ca, por .rorçn do disposto no .arl. 44. dn Lei n." 
951i7 ~1I999.~eonvoea ois) parlicipante{s) da Concorrênein 15312001 - SSR/MC. EMPRESA DE RA· 
O . IFUSAO ESTRELA DALVA LTDA .. n se maairestanem), no prnzo de 10 (dez) dins, quanto no 
t r do PARECGRJAGUlCONJUR-MCrrFCIN~ 2255-2.1712009. que opino. pela deseonMituiçilo da Ho­
mologação da Concorrência 15312001 pnm a localidade de Santn Marin do Parti no Estado do Pará. em 
decorrência dos limites de Outorga previstos no Art. 12 do Decreto Lei 236/67. ~~~l·S~d~·. SB~1Sm:D[)1.d~(~n~~~dl~n~~~~~C~~~?~a~~p:lnOn~~~n3~S n~~i~~I.é~fcSn:l~~~v~~aSd~~r~l~j;n;ti~il;c!O~ 

~!~l~~~~~~t~' ~c~~~o r~[~~~d~~~d6~ 1~l~~I~p~II~~d~~s~~o~r~~~ss~C~d%i~1~~;,,\~~~~~n~~~~3~8o~8~O~Rft~~~~: 
67. 

Os autos does) processo(s) estamo disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja. sala 104. Ministério das Comunicações. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. 
Bloco R. Ed. Sede. BrnsrIinlDF. sendo que a contagem do pmzo lerá inIcio li partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação. a leor do §5" do art. 109 dn Lei n.Q X.M6, de 21 de junho de 1993. 

Bmsílin-DF. I" J~' tlC' ... .l:m\l!\! ~k' ~IJO<}. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 
P~.~id·-'Ilt.;' da ('r'lni$;dn 

nESUL.TAno~ DE JULGAMENTOS 

. A Comissão Especial de Lieitação. constituídn pelo. Portaria MC n" 432. de 24 de julho de 2009, 
pubheada no DOU de 27/0712009. e suas nlternções. em coarormidade COIll o Edital de Ucitnçilo tornn 
pllblieo os resultados da pontuação das Propostas de Preços pcln Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído a cada licitante da Concorrência nbaixo .sllnd{l. 

A Comissão Espedal de Licilaçi\o, constituída pela Porlnria. Me nD 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 2710712009. em conformidade com os Editais de Licitação. toma público que a 
s:ssão para abertura does) invólucro(s) contendo n{s) Proposla(s) Téenicn(s) dn(s) Proponente(s) hú­
bllÍ1ndn(s). será realiznda no seguinte endereço: Esplanada dos Ministerios, Bloco R. Sobrelojn - sDJa 
104. Ed. Sede. Brnsflia/DF. de acordo com o indico.do no quadro nbaixo. Ficam convocados os partreipcs 
da licitação. bem como convidados e demais interessndos para acompnnhar os trabnlhos. 

Os autos dos processos estarão com vista frntlt"ftleada na Comissii.o Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, S,obreloja - sala 104. Ed. Sede, BrasllialDF.loen) 
este onde deverão ser protocolizados os eventunis reeursos. 

A contagem do prazo de cinco dins úteis. para a interposição de eventuais recursos. dnr-se-á n 
partir desta publieaçao, conromle o subitem 13.6 do Edital, bem como nos lermos do artigo 109. ineiso 
I. aUnca "b" c §5~ c arligo 110. da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Loeal! ades UF 

AL 

Brosilia. - DF. I" de <kJcmhr,) de ~on4. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÉDO 

Prc.<;ldcntc til l\lHli::,sflfl 

Concorreneia n." 07512001-SSRlMC. Loealidade de GunjanVAM. 
Blil.~fliú-DF. I"~ de d~'l.:mhn' de 2on9. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
"re.~ld~nte da ("t'flljíssào ise 

convoca ~(;)l~~~~ip~ft~~~)I3.~ ~~~1~6~r~~c?aE~5g~O~[Ç~ dssWMÇ~o SnIST~~Á' ttkRiA~~il~~~ 96~ Concorrencia n.o 075/2001-SSRIMC, Localidade de Ipixuno/AM. 

Proponente(s) RADIODIFUSÃO LTDA., e BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA .. a se mnnireslar(cm). no prazo de 
10 (dez) dias. quo.nlo CIO teor do PARECGRlAGU/CONJUR-MCITFC/N" 2290-2.17/2009, que opino. pela 
anulnção dos atos da Comissão Gspecial de Lieitação que as consideraram habilitadas para o(s) lo­
calidade(sl de São Luis no Gstado do Maranhão. Siste fi de Comunica i\o Sol Ltda. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

r;XTnATO IH; TErlMO ADITIVO N' -,/2009 

Número do Contrato: 26t200ó. W Processo: 53000.0472651200ó. 
Contratante: MINISTERIO DAS COMUNICACOGS -CNPJ Contra­
tndo: 336K31 I IflOOI07. Contratado: SGRVICO FEDERAL DE PRO­
CGSSAMENTO -DE DADOS (SERPRO). Objeto: Prorrogar o pra7.o 
de vigencia do Contreto n~ 16J2006-MC por mais 12 (do7.e) mescs a 
contnr de 21.12.2009. bem como aumentar a velocidade da banda de 
internet de 14Mbps poro 28 Mbps, com a diminuição de SC\L valor de 

~~$ ~~(1~1~~i~~f'lYi~ã"n~l~~4~iWih~~~nn!eni~/T~r;J:1 ~~ei~I~~ dTo~al~ 
R$195.4XO.OO. Fonte: 174041059 - 2009NG900061. Dnta de Assi­
naturn: 0111212009. 

ISICON - OIlI2J200914·I0003.00001.2009NE900127 

REsm:rADO lJl:: Jl!LG,\Mf.Nl'O 
I'RE,;ÃO N° 3212009 

O Ministério das Comunicações. através do seu Pregoeiro. 
inrormo o resultado do Pregão 32/2009 - Serviço de Limpeza ~ 
Conservação. Empre.~a vencedora: Plannlto Service LIda, com o vnlor 
Anual de R$ 1.122.000.00 (um milhão. cento c vinte e dois mil 
reais). 

SANTIAGO Ct\f~\'ALHO GUEDES 

(SIDEC - 0111212(09) 41 0(0).00OOI·2009NE900127 

AGÍ!:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERIN\:ENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO_GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO [IE CONTRATOtER03lN" 1J/2009-ANATEL 

Data de assinatura: 20/11/2009 - Contmtada: GMX - Locações e 

~a~r;~çd~ ~~d;~i-Ç;:~~ir!~~;~r7~/ ~~r~O~~r~i~~~;~O ~~I~r~~i!~: l;~~: 
mento!' e pequenas cargas, envolvendo veiculo. condução, manutcn­
çil.o e combustível. 44 horas !'emnnais diurnns. para suprir as ne· 

~i~~~~a3~\~I~e~~~~i~~~~e~~~~Ctr;J~O~CI6rriIÓ~i~id~ c~~n:og~~C~~~~Ó 
c. eventualmente, de outros cstàdos, em conrormidade com prévia 
programação. Fundamento Legal: Lei n." 8.666/93 c Regulamento de 

~~~~r~~ç~~p~~h~~ni~~9N~JafrJf~~1 ~~~i~:t~~a::e RRo$dr1g~'~~~,~t~ 
Barbosa - Superintendente de Adminislrnção Geral e Luisa Amélià 
Tavares de Souza - Gerente-Geral de Administraçilo, pela Anatel e 
Ana Teresinha Brunelli RigoUno. pela Contratoda. 

EXTRATO llG RGGISTnO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico N° 00212009-[;R03/ER03AF. Processo N~ 
53520.00IHG5/2009. Ata. de Registro de PreçosIER03/N~ 00112009-
ANATGL - Dala de assinatura: IIV11/2009. Vigêneia: IR/I 1/2009 a 
17/1112010. Objeto: Registro de preços pam eventual aquisição de 
mnteriais de expediente. visando atender ao Escritório Regional da 
Anatc\ no Estado do ParanlÍ c sua Unidade Operacional em Santa 
Cat<1fina. Fundamento Legal: Lei n." 8.666/93 c Regulamento de Con­
tratações da Anatel. Contratadas: Comércio de Annarinhos Kwan 
LIda _ EPP, CNPJ 05.534.324/0001-23. itens 02. 05, 06, 07, 17, IR, 
19,20,27,29,31,35,36,37,38,42,43,48.57,62,83,87, 91, 93, 
95 e 96. vnlor tola1 estimado em R$ 6.816, 66: P.A.S. Progrnma de 
Alimentação Social Ind. e Com. Ltda., CPNJ 08.903.20110001-00. 
itens OI, 04, 09,11,15, 16,23,24,25,30,32,34,39,45,47,49,52, 
67. 84, 8R c 90. valor total estimado em R$ 7.11 R. 39; Satélite Co­
merciai LIda - EPP. CNPJ 82.629.072/0001-67, itens 03, 08. 10, 12. 
13,14,21,26,33,50,51,56,59,60,68,69,70,71,75,76,77.78, 
79,80,81,82 e 92. valor total estimado em R$ 6.748, 21 e World 
Moster Coméreio de Papelaria e Suprimentos de tnrormáUêa lida .• 
CNPJ 06.083.020/0001·50, ilcns 22, 28, 40, 41,44,46,53,54,55,58, 
61.6].64,65,66.72,73.74, R5, H6 e 89, valor total estimado em R$ 
17.371.41. Assinnturas: Rodrigo Augusto Bnrbosa - Superintendente 
de Administração Gemi c Luisn Amélia Tavares de SOUi'll - Gerente­
Geral de Administração, pela Anntel e Victor Manuel Kwan, Fernando 
Henrique Montanari. Wenceslau Vilha Junior c André Ferreira da Cos­
ta, respectivamente pelas Contratadas. 

EXTIl,HO llE TEn~1O .\I)I1'IVO 

Primeiro Aditivo ao Contrnto/ER03 NQ 00812008 - Anatel - Con­
trntndo.: Orsevig - Organií'.nç1to de Segurança e Vigilôneia Ltda. Ob­
jeto: repaetuar e prorrogar por 12 meses. a partir de 2]/11/2009. a 
vigência do contrato cujo objeto é n prestação de serviços de vi­
gilâncin o.mlada nas dependências do edificio sede da Unidade Ope-

racional'da Anntcl no Estado de Santa Catarina - U0031. Funda­
mento Legal: Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores. Valor total do 
contraIo R$ 10 1.502,00. Nota de Empenho;. 2009NE000404 • As­
sinaturas: Rodrigo Augusto Barbosa - Superintendente de Adminis­
tração Geral e Luisa Amêlia Tavares de Souza - Gerente-Gemi de 
Administração, pela Anntel e Jose dos Sontos Maeaes. pela Con­
tratadn. 

,\VISOJ>E HOi\IOLOGAÇ,\O 
PREGA0 AMPLO N~ 26/2uO'} 

2612009. ~r~~~~~ nt.?~3~to~g\i~314drf~~I~ai~u1~ç~:N~4.~mp~,'b_n; 
~~~n~~~r y~~~~d~$:3.~h\to~oHl~~~I~g~doM;~~i~e;~~t~~~e~\d~i~ 
Administração, substituto - Ato n" 6.965, de 27/1112009. 

ADELSON DE ALMEIDA R,\~IOS 
<h'rcnL\' ,,k A{hl1inir;Lm,;i!.u ti", Aql1bit;t'!.;<; 

1;' Fom\'c\'dol\'s 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Anntd. torna público a retilienção do. data de abertura do 
edital de Pregilo Amplo n° 23/2009. publicado ao pOU - Seçno 3 • 
página 137, n" 229. de 1~1I2J2009. Onde se lê: 1111212009, leia-se: 
1411212009. 

AD[LSON DE "LMEID·\ R'IMO, 
f.krcnlC' de odnl1ni$\rJção úe A\1ul~j\'tJt.:-" 

\' F\)L11,~\'\!\1l'!t:;<; 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUENCIA 
E FISCALlZAÇAO 

GEREJ;lCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRANDE 

DO SUL 

l\R~~~SX:) rM~f"~~t~~·?gó1~~}~~_5 
A Anotei, CNPJ n" 02.030.71510004·65, tornn público. a ho­

mologação do resultado do Pregão Amplo n~ 4/2009-GR·5. decla­
rando veneedoms: Lote I (STFC Local) a ElIlprcsn Bmsileira de 

Este documento pode ser verilieado no endereço eletrõnico http://www.in.gov.br/autentieidndc.html. 
pelo código 00032009 J 20200 150 

Documento assinado digitalmente conrorme MP n~ 2.200·2 de 24/OR/200 I, que institui n 
Inrraestrutura de Chaves Públicns Brasilciro • ICP-Brasil. 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 00l/2009-CEL/MC 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que 

transcorreu in albis o prazo conferido às fls. 5&.: sem que 

chegasse à sua Secretaria qualquer manifestação das interessadas. 

Brasília (DF), 10 de dezembro de 2009. 

o 

Pr sidenle da C07 Especial ~/llaçãO 





ANExom 

PROPOSTA TÉCNICA 

Edital Concorrência n. o 001 / 2009 
Localidade: TRAIPU UF: AL 
Razão Social da Proponente: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LIDA. 
CNPJ: 11.200.774/0001-82 DATA: 26/10/09 

1. Programas jornalísticos, educativos e infonnativos: 

Programas jornalísticos, Tempo dos programas em (%Tl) 
educativos e infonnativos de minutos (TI) TI X 100 /1440 
caráter geral 115,2 8 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço minutos T2 X 100 /1440 
noticioso de caráter geral (T2) 

115,2 8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos T3 X 100/1440 
artísticos e jornalísticos de (T3) 
caráter local 

115,2 8 

4. Prazo, em meses, para execução' do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para 
execução do serviço em 
caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T 4) 

9 

Traipu, 26 de outubro de 2009. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 164/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 001/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): TRAIPU/AL 

Em 7 de dezembro de 2009, segunda-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) conÚmdo proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° OOl/2009-CEL/MC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em Freqüência 
Modulada (FM) , na localidade de: TRAIPU/ AL, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas técnicas em, 07/1212009, sendo desenvolvidas as atividades a segJ:ir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata; (2) 
Conferência do malote de cor verde do tipo snapseallacrado sob o n° 0009360, sendo constatada 
a sua integridade; (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4587322 
constatada sua integridade; (4) abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua inte r' de todos eles; 
(5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta~J,,técruql~ (s) seguinte(s) 
empresa(s), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ~~~R; \:'ttRcA\ Processo n° 
53000.055488/09; NOSSA RÁDIO DE TERESINA ~~~:,~j~roêêi~O#~'?:lL 0.055487/09; 
SISTEMA COSTA DOURADA DE RADIODIFUS ~W:f}j\:,"Pj;Qce$S,~;nP"5'30 .055490/09; 

_ , /"". ,\'.,\\. 'b~ 

SISTEMA DE COMUNICAÇAO DO AGRESTE LT ~!.~{~QeMtj n° 5~9QO.055 9/09; (6) A 
documentação foi rub:icada P?r todos os m~mbros d~ ~&ffi.\ss~? ~sEtúj.ál>€l~Licita e público 
presentes; (7) Apuraçao e regIstro em plamlha eletronH~p dos lte'ris (j ntes da(sl roposta(s) 
técnica(s), sendo obtida(s) a(s) 120ntuações conforme set\le, para a lo . '~RAIPl.!/AL, 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTI\ ., 100 ontos; NOSSA RADIO 
DE TERESINA FM LTDA., (DESCLASSIFICADA); , A COSTA DOURADA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE 
LTDA., 100,000 pontos; (8) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) 
"Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) 
pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O Sr. 
Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) NOSSA 

~O DE TERESINA FM LTDA., desclassificada em virtude de sua proposta técni a ser 

~ '~tJt Ata de Reunião n° 164/2009 de 7/12/2009· Cone. nrua01 2009 • Pági;1i;a 1 2 .' 
Erlko M,. ])o 

---"~ce.\... • ~ 
, / ". 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

inexeqüível, uma vez que a soma dos tempos de programação previstos nos itens 1, 2 e 3 de sua 
proposta técnica ultrapassar 1440 minutos, que corresponde a 24 horas. b) Os envelopes 
contendo as propostas de preço acondicionadas em envelope do tipo starlock de número 
4587321 foram lacradas no malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009368, e mantidos sob 
a guarda da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

Ata de Reunião n° 164/2009 de 7/12/2009· Cone. n° 001/2009· Página 2 de 2 



DATA: 07/12/2009 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 001/2009-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

,~ 

FOLHA ~ 01101 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I LOCALmADE' TRAIPUIAL __ ~ ____ ~~ __ _ 

ja Nome do representante legal 
Proponente ou Procurador 

tff'tl/ a {J.Jl>;I/- f) 17 fJ til/} 10 "- I t4 
\DI "f0StÚ Ull5vf vIII ~fl 

cfl vtlãJ td1 ~ Ifl(;- S h n 

f!:,~F-q 

~Çf)WV J'f~0' dJ..; 
,{AI,?\. ~ U-clOv 

r~~cU~ 
,s,s-n.,,/IJ:::De CP/>1t.lNl=lõi. 

.:Do A4 R.N17;. LPó'!' / I--:7lNt)..eo 'fÍI.s c".o N c,E l.oJ 

Assinatura Rubrica RG nº/UF 

5.9rlf(G t 
~Sr>-5P 

.(\32{?J3. 
l?O) 

ft/RI:3,ht3. 

Cargo 

Sócio/Acionista ( )1 
Procurador (. __ s:.::)j 
Sócio/Acionista ( l 
Procurador 

'Sócio/Acionista ( ):1 
Procurador (K) " 

, Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

'Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ). 
Procurador () ., 
Sócio/Acionista ( ). 

, Procurador () 
~, ,:;,:';:~ }~\ 

\\M~669\Ce~~AS .. ~ ~tRA.DESISTÊNCIA E EXCLUSÃO\MODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc 
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DATA: 0711212009 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 001/2009-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

I SERVIÇO, FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I LOCALIDADE($), TRAIPU/AL 

~~~~======------------~ 
Nome RG nQ./UF Rubrica 

:---..-..-

Modelo de lista de presença de público. 



P1 = 
P2= 

P3= 
P4= 

PT= 

SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,00000 
15,00000 
30,00000 
40,00000 

100,00000 

Membro 

CLASSIFICADA 

~~'" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 





SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 180/2009 

RETIFICAÇÃO DO ITEM 9 LETRA "A" DA ATA DE REUNIÃO N° 164/2009, DA 
SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 

TÉCNIÇA(S). 
1-

CONCORRÊNCIA N° 00112009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL 203 

LOCALIDADE: TRAIPU/AL 

Em 10 de dezembro de 2009,quinta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), lia sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por . . ... 

meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de retificar o item 9 letra"a" da Atà de Reunião n° 164/2009, (1) Leia­
se: (9) a) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA. desclassificada em virtude de sua 
própo~ta técnica ser inexeqUível, uma vez que a soma dos tempos de programação 
previstos nos respectivos itens, 1, 2 e ''3 ser igual a 1440 minutos, que corresponde a 24 
horas, não sobrando espaço para veiculação de publicidade, retransmiss'ão do programa 
oficial de informação dos poderes da República e para veiculação do serviço noticioso 
fixado no Art. 38, alínea "h" do Código Brasileiro de Comunicação. (2) A Comissão, por 
unanimidade de votos, acatou a retificação na presente data. Nada mais havendo <1'" 

acrescentar, o Presidente deu por encerrada a-presente sessão às 14h35 (quatorze horas e trinta e 
cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão . 

. G.DEMACÊD 

Ata de Retificação n° 180/2009 de 10/12/2009 - Cone. n° 001/2009 -
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00312009 AM Couri FM FRONTEIRA MATERIAIS Os uuto(s) do(s) processo(s} estumo disponíveis nu Secretllria da Comissfill E~recial de Li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério dus Comunicuções, no seguinte endereço: Esplanuclu dos 
Ministérios, Bloco R, Ed, Sede, Brusflia/DF. 

DE CONSTRUÇAO LTDA. 

00312009 AM Coari FM 

00312009 AM Coari FM 

00312009 AM Couri FM 

ANEXO 11 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Loca!idade(s) 

Couri 

Recorrente 

CATAlA FM LTDA. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizuclos 110 Protocolo Gerol cleste Ministério, sendo 
que u contagem do prazo de cinco dius úteis ter.l início n partir do primeiro dia útil seguinte ti presente 
publicação, nos tennos dos urtigos 109, inciso I. ulíneu "b" e 110, §so ,du Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 . e subitem 13.6 do Edital. 

Br.l!iíliu - DF, B de de7.embm de 2(j[)';!. 
ALVIMAR BERTRAND D, O, DE MACÊDO 

Pr~sidente tia Clllnissàl) 

ANEXO ÚNICO 

Concorrênciu n.o 001!2009-SSR/MC, Localidade de Traipu/AL. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
Empresa de Radiodifusão Ursa FM 53000,055488/09 100,00000 CLASSIRCADA 

RESULTADO DE PROPOSTA TÉCNICA 
IllO LIda. 

Nossa Rádio de Teresina FM Ltda. FM 53000,0554H7/09 DESCLASSIRCA-
DA 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) ,resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
Iicitante(s) habilitada(s) conforme Anexo Unico. 

Sistema Costa Dourada de RacHo- FM 531)00,055490/09 100,00000 CLASSIRCADA 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl':!ICAÇÕES 
SUPERINlpNDENCIA DE ADMINISTRAÇAO_GERAl 

ÇlERENCIA-GERAl DE AD.JvIINISTRAÇAO 
GERENCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Termo Aditivo no Contrato ADGIR n° 43/2008 - Anatel; 
Datu de Assinatura:24111n009; Controtada: Technology Supply; Ob­
jeto: Aquisição de 04 (quatro) licenças, do tipo monousuário, em 
caráter pennunente, de software para Gestão de Auditoria Interna -
ACL, de curso básico de fundamentos aplicados ao software ACL, 
com carga horária de 20 horas, para 10 servidores e curso de pro­
gr..tmação e aplicação avançada de comandos, filtros e funções de 
sotiware ACL, com carga horária de 20 horas, pam 10 servidores, 
representnado um acréscimo de R$ 14.800,00, o que equivale 11 um 
aumento de 15,42% 110 valor do contrato; Fundamento Legal: §1° do 
art. 65 da Lei nO 8.666/93; Valor do Aditivo: R$ 14.800,00; Processo 
n'53500,02378212007 

Segundo Tenno Aditivo no Contrato SAD nO 612008 ~ Anatel; Data' 
Ui! Assinatura:07/1112009; Contratada: Empresa Brasileira de Te[e~' 
com!Jnicações S.A - EMBRATEL; Objeto:Prorrogaçiio contratual por 
um período de 12 (doze) meses, contado a partir de 07/1112009; 
Fundamento Legal: Art. 57, 11 da Lei nO 8,666/93: Valor do Aditivo: 
R$ 5.205.504,72; Processo n0535oo.009593/2008 . 

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO AMPLO N' 36/2009 

difusão Ltda. 
~isti:~ra~ de Comunicaçiio do Agres- FM 53000,055489/09 100,00000 CLASSIRCADA 

da AnuteI no estado de Goiás e suas Unidudes Operacionais no Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, confonne especificações contidas no Edital de Pregão 
Amplo e seus anexos. Valor anual estimado: R$ 180.700,64. Progr..tma 
de Tr.lbaOto n' 24,125,1157,2424,0001 e 24,128,1157,4572,0001. Ele­
mento de Despesa nO 339039. Processo: 53542.004228/2009. Nota de 
Empenho nO 2009NE000343 e 2009NE000344. Fundamento Legal: 
arts. 55 e 57, da Lei nO 9.472/97, art. 32, Capo IX, do Regulumento de 
Contratações da AnateI c/c Cap, III da Lei 8.666/93. Signatários: pela 
Contratante, Ruimaf Dias dos Santos e Dirceu Cristino de Oliveira, e 
pelu Contratada,' Cinthya Hnyashida de Carvalho Zortéa. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO AMAZONAS 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGiONAL EM PERNAMBUCO 

ElJITAL DE NOTIFICAÇÃO DE til DE DEZEMBRO DE 211119 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos ter­
mos do art. 65, parágrafo único do Regimento lntemo du Anatel. 
instituído pelu Resolução nO 270, de 19 de julho de 2001. tenJo em 
vista a comprovação do não recebimento da notificução por cor­
respondência atmvés dos Correios e Telégf'..tt"os e por se encontrur em 
local incerto e nüo sabido, NOTIFICA o interessado ao tina I re­
lacionado da aplicação da sanção de MULTA. Nos tennos do pa­
nígrafo 5° do art. 82 do Regimento Interno da ANATEL, o recurso 
poder.1ser apresentado no prazo de até 10 (Jez) dias desta publicação 
à Agência Nacional de Telecomunicações, situada na Rua Joaquim 
Bandeira, 492· Boa Viagem, CEP: 51160-2YO - Recit'e/PE. Dectlrridn 
o prazo e, em cumprimento ao disposto no art. 77, incisll IX, elo 
citado Regimento. a sanção será considef'..tJa como agmvaute, con­
soante prevê o art. 178, da Lei nO 9.472, de 16/07/1997. O documento 
hábil para quitaçüo da multa estará a disposiçiill p~m pagamento em 
qualquer um dos escrit6rios du Anatel a partir da data de publicaçiio 
deste ato, correndo também a partir da mesma, as correy'Ões mo­
n~tárias Incidentes. 

JOÃO n .. -:f1STA F1JR:rADO FILHO 
Gerente R(!ginJlul 

A Auatel, CNPJ sob o n° 02.030.715/0001-12, toma público 
que a sessiio de abertura das propostas de preços prevista para o dia 
21/12fl009 foi adiada para o dia 23/1212009 às 14:30 horas, no 

J mesmo local. 

A AOÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
Anatel no Estado do Amazonas, com sede na Rua Borba, 698 -
Cachoeirinha, na cidade de Manaus/AM, retificação do aviso de li­
citação ~ Pregão Amplo nO 009/2009, publicado no DOU - SeçIio 3 -

página 145, nO 234, de 0811212009. Onde de lê: no dia 18 de 
dezembro de 2009, às 08:00 horas, leia-se: 23/12fl009, às 08:00 
homs. E ainda, onde se lê: Edital e seus Anexos que estarão à 
disposição dos interessados a partir do dia 08 de dezembro de 2009, 
leiu-se: Edital e seus Anexos estarüo fi disposiçiio dos interessados a 
partir de 11 de dezembro de 2009. no Protocolo, do endereço Rua 
Borba, 698 ~ Cachoeirinha - Cachoeirinha, Manaus/AM,no horúrio de 
09:00 às 11:00 e das 15:00 às 17:00 horas ou disponível no site da 
Anatel, endereço:www.anatel.gov.br-seção: Espaço do Cidadão-Inte­
ração com a sociedade-Licitações-Editais-Em andamento. 

A AOÊNCIANACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anmel 
no Estudo do Amazonas, com sede na Rua Borba, 698 - Cachoeírinha, na ci­
dade de Manaus/AM, retifirnção do aviso de licitação - Preg::io Amplo nO 
010/2009, publiOldo no DOU ~ Seção 3 - página 145, nO 234, de 08/1212009. 
Onde de lê: no dia 18 de dezembro de 2009, às 15:00 hordS, leia'se: 23/1212009, 
às 15:00 homs. E ainda, onde se lê: Edital e seus Anexos que estariio à dis­
posiç'::io dos interessados a partir do dia 08 de dezembro de 2009, leia-se: Edital 
e seus Anexos estar:i.o a disposição dm intete'iSados a partircle 11 dedezembrl.1 
ue 2009, no Protocolo, do endereço Rua Botba, 698 - Camoeirinha - Cachoei­
rinha,ManauslAM,nohoráriode 09:00 às l1:00edus 15:00 os 17:00 hor..tS ou 
disponível no slte da Anatel, endereço:wvi'w.an:ltel.gov.br-seção: Espaço uo 0-
dadilo-Interação com a sociedade-Licitações-Editais-Em andamento. 

ESCRITÓRIO REGiONAL NA BAHiA 

AVISO pE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 Al .... lPLO N~ 4/201lC) 

I ADELSON DE ALIVIElRA RAMOS 
Gerente de Admillistmçilo de Aqui5iyt~-~ 

e FornecedMcs 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREOAO AMPLO N" 15/2009 

A Anatel, CNPJ n° 02.030.715/0001-12, realizaní o Pregiio 
em 2311212009, às 9h, para 11 prestação de serviços continuados de 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações, preventiva e cor~ 
retiva, para a Sede da Anatel e sua Unidade Operacional em So­
br..tdinho. O edital esturá disponível a partir de 11/12/2009, no Edi~ 
frcio Sede, SAUS, Quadra 06, Bloco "H", 3° andur, dus 9 às Uh e das 
15 às 17h e no site www.anatel.gov.br. Seção: Espaço do Cidadão -
lnteraçiio com a Sociedade - Licitações - Editais em Andamento - De 
Aquisição/Alienação. 

MARCUS ROBERTO R. P. DA SILVA 
Prcg(leiR~ 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
, E FISCALIZAÇAO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRiTÓRIO REGIONAL EM GOIÁS 

EXTRATO DE CONTRATO ER07 N" 24/2009-ANATEL 

Data de Assinutura: 08/12/2009,Controtada: ELKARIS TURISMO LT­
DA. Vigência: 08112/2009 a 07/12/2010. Objeto: Prestaçüo de serviços 
de reserva, cotação, marcação, remarcação e emissão, com forneci­
mento de bilhetes de passagens aéreas e terrestres, nacionais e inter­
nacionais para atendimento das necessidudes de viagens dos servidores, 
colaboradores eventuais ou especiais a serviço do Escritório Regional 

SUED DE JESUS GONÇALVES 
PI\~goeiro 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE 
DO SUL 

EXTRATO DE TERI\:lO ADITIVO 

Espécie: J<I Tenno Aditivo ao Contrato ER05 nO 008-312006-ANATEL, 
finnado em 24.11.2009, entre o ESCRITÓRIO REGIONAL DA ANA­
TEL NO ESTADO DO RIO ORANDE DO SUL-RS e n EMPRESA 
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A; Objeto: prorrogação de 
vigência até 23.11.2010; Fundamento Legal: Lei 0.° 8.666/93. inciso lI, 
do art.S7; Processo: 53528.004251/2006; Cobertura Orçamentária: Ele­
mento Orçamentário n° 339039, Atividade n° 24.122.0750.2000.0001; 
Valor: R$ 3.542,79 (três mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 

~~~~S~~o~~~sv~sH ~~~~~á~kE;: T~~:~~riE ~~~~~~ 
pela Contralada FLÁVIA MORAES PEIXOTO. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo c6digo 00032009121100154 

A Agência Nacional de Telecomanicaçõ~s - Anutel, tl10lU 
publico o resultado do Pregão Amplo n° 004!2009-EROS, processo nO 
53554.00131312009, cujo objeto é u contrataçüo de empresa espe-

;~~Z~~~e~iS:~!aâ~o ~~ri~~~~çRe~~n';l~,:r~A~L n~~kE.~~I~d~á~~ 
Bahia ~ EROS, conforme especiticações e condições constantes do 
Editul e seus Anexos, declarullllo venceJor..t Il Empresa Rengel Rádio 
Táxi Ltda, no valor total anual de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelo 
critério de menor preço, correspondenle a maior taxa de desconto 
obtida (3%). 

A presente contrataçiio foi homologada pelo Gerente Re­
gional substituto em 10112/2009. 

VALENTINA QUEIROZ SILVA 
Pl\'.g~111l 

ESCRITÓRiO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Tenno Aditivo cio CONTRATO-ER02-(u'O.2.11ES)-N° 
002f2009-ANATEL. Duta da assinatura: 1011212009. ContrJ.tuda: EMPRE­
SA DE TRANSPORTES APOTEOSE LIDA, inscritu no CNPJ n.o 
66.455.536/0001-00. VIgência: 10/1212009 li 31/0312010. Objeto: Altem­
ção da reduçãO do item 4.2.1, Chíusula Quarta, do Contrato Original, par..t 
melhor esclarecimento, sob o uspe<.10 contábil, quanto ao reemhoL~o das 
despesas efetuadas ti. t(rulo pedágiO e <.'Ombustível da UMR - Unidade Mó­
vel de Radiomon!toragem, para a prestação de servil,-'Os de tml1sporte ro.-

~~~~~da~~~~~u~fd~d~c~~~..t~i~l~â~o:~~lh~~~~~J~'loa~;f~~~s~~ 
to. PTRES 11.° 006950, Elemento de Despesa n.o 339039 e UGR n.o 413003. 
Valor total anual do Contmto Original: R$ 444.850,38 (quatrucentl)S e qua­
renta e quatro mil, oitocentos e cinqilelltu reais e trinta e oito centavos). 
Nota de Empenho nO 2009NEOOO 116. Processo: n.Q 53512.00 1186/2008. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

1. Razão Social da Proponente: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE 
LTDA 

2. CNPJ/MF: 11.200.744/0001-82 

3. Edital da Concorrência n. o 001 / 2009 - CELIMC 

4. Serviço: Radidiofusão Sonora em Freqüência Modulada 

5. Localidade: Traipu UF:AL 

6. Valor Proposto: R$ 430.000,00 ( Quatrocentos e Trinta Mil Reais, 

la Parcela: R$ 215.000,00 (Duzentos e Quinze Mil.L,-"cuiJI!H-'" 

2a Parcela: R$ 215.00~,00 (Duzentos e Quinze Mil Reais) 

Traipu, 26 de outubro de 2009 

AVARES 
CPF-MF n° 045.906.424-09 

Sócio 

:3 gj li) SERViÇO NOTARIAl.. 00 3" oplelo OE'NO'fÃS 
-! '" 'i ~ R1I8 Estudante Jli/sé de O. Leite. 150 ~ 
::!E ~ il! z Arapir;jlca .. AL. FoneJo2) 3251-3224 
'" o ~ .2 Rficonhe,' ço como verda eira fl Flr_m,(S) de 
1)'Çj o·Q)e ~ ~ 
'E~I::::t "l' 5 t» ~~ 
....I.;' ê~ <r-
.gj ~ ~ = Jl ~--- "'a verdade. 
rn mme ~~ f 'c: '6:g l3 Araplrac' L. de ~ . 
j~~~m t 
1~ ~ ~_ de Autent-Icl-cta-dEl ! 



Localidade de Prestação do Serviço: Traipu-

Razão Social da Proponente: Sistema de Com 

Conteúdo 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 213/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

CONCORRÊNCIA N° 00l/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 207 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 30.086,18 

LOCALIDADE(S): TRAIPU/AL 

Em 24 de maio de 2010, segunda-feira às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009, e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezena Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) e de preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 
001/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de TRAIPU/ AL, conforme 
convocação publicada no DOU de 19/05/2010, Número 94, Seção "3", Página 98, para sessão de 
abertura e julgamento de proposta(s) de preço, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura da(s) lista(s) de presença das proponentes e do público que serão anexada(s) a 
presente Ata. (2) Comàênçia,do malote de cor verde do tipo snapseallacrado sob o n° 0009368, 
sendo constatada a sua intégridade. (3) Abertura do malote e conferência do envelope tipo 
starlock de n° 4587321, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico 
citado e conferência dos invólucros contendo as propostas de preço dos licitantes; sendo 
constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) 
proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA., Processo n° 53000.055488/09; SISTEMA COSTA DOURADA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.055490/09; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE LTDA., Processo n° 53000.055489/09; (6) A ~~)lill-!E!:;lS.~Q."f9.inl.b);ü::ada~or todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação e público~'~Ef 7tfX'.l ~,thÓBW!i~,~~~~!,{l~ istro em 
planilha eletrônica does) valor(es~ ofertado(s) pela outorg~ It~~;.lJP.,e.,~~,.i4a4.e~f>:JIÍ@9pfD;l.' I, e segue: 
~M~.RESA DE ~AD~ODIFUSAO URSA MAIOR LtD~"I":"~~ (\~2JP9~QS;\í(~f.ef:entos e 
cmquenta e um mü reaIs); SISTEMA COSTA DOURADW:B~ ~A:DIOD~~AO :C~DA., R$ 

'. 203.000,00 (duzentos e três mil reais);. SIST~MA. DEI COMSJIfjI~&~-i61üDO ACÍJR~STE 
/ /-LTDA., R$ 430.000,00 (quatrocentos e tnnta mll reaIs). 1) Impress leItura e aprohçao do 
/ documento denominado "Classificação das Proponentes Média Pon ~da)", que ~gue em 

• il DomenWiexo, que aponta o valor da média pónderada (VP) da OD~~ãtrtffi~ 'a''téru\ca (PT) 

Erit }I/. "nC n ____ . CEt.· • ... _ 

-1Y 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior 
Valor Ponderado (VP), qual seja, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. 
(10) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes interconências: a) 
O invólucro da proponente NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., foi novamente lacrado 
no envelope tipo starlock de n° 4583290~ Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encenada a presente sessão às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), sendo lavrada 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e 
membros Titulares da Comissão. 

~/7 
A~~J7'ND D. G. DE MACÊDO 

P sidente 

~\nw . í, ~ . 
/ r A./ v .' 

EDMÀ E ~EITAS MXC 
\ Titular 

~:.u\" 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

( TO 

Ata de Reunião n° 213/2010 de 24/05/2010, segunda-feira - Cone. n° 001/2009 - Página 2 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 001/2009-CElIMC 

" <Jç} I SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 24/05/2010 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) I LOCAirDAD~~TRAIPU/AL._ 
Assinatura Rubrica 

~ (>·,...t"'l/~ :JJ(:/ C~;r1'; IV' e-i 0'1-'"1.--11. . 
-3>0. t:-)C; 1'Z(-4're ' r; I.. vA /C-o 

/ 

----- 1-----
~-----...I 

FOLHAN1-_/_ 

RG n.Q/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
/!)r !l?s)AI Procurador () 

Sócio/Acionista ( ) 
óI). P13 613 >J?1'J Procurador <"ti 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

t1~~:>" i~~ 

~
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, . 

, '" " '~~'. v~ 
\'l-~~" . 

';.j-\.-. 
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/~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 001/2009-CElIMC 

DATA: 24/05/2010 i 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOST A(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 11 LOCALIDADE(S): TRAIPU/AL. 

Nome RG nQ/UF 

I'iJeG-U&é2{à I L{ q~-O AB !J)'\=: 

;Z( h0 DE 0655;.w r:: Do'Z1 ~S C{);,.Pf íi0, )3 7, ~I 1- - ot!J6JS l 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

a Costa Dourada de Radiodifusão Ltda. 

99,57142 

99,25896 

Eriko Mendes Domenici 

.. M/~ 
Memj:>ro / 

!Í 
/ 
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RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alternçOes, em conformidade com o Edital de Licitação, torna 
público os resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) ntribufdo a cada licitante da(s) Concorrência(s) eonfenne Anexo(s), 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasília/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos, 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a intetposição de eventuais recursos, daNe-á a 
partir desta publicação, conforme o subitem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, alínea "b" e §5a e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

BrnsIlia - DF, 24 de maio de 2010. 
ALV1MAR BERTRAND O, a, DE MACÊDO 

Pr.:-sidente da Comissão 

ANEXO 1 

Concorrência n,o 001l2009-CEUMC, Localidade de TraipuJAL. 

Processo N°: Prononente(s Valor Ofertado SelVi o pp VP 
53000.055489/09 ii:;.;ma de Comunicação do 430.000,00 FM 96,50161 99,65016 

este Ltd3. 
53000.055488/09 ~amte{:isoar tt~~diodifusãO Ur- 351.000,00 FM 95,71422 99,57142 

53000.055490/09 Sistema Costa Dourada de 
adiod'fusão Ltda 

203.000,00 FM 92,58962 99,25896 

ANEXO 11 

Concorrência n.o 00512009-CEUMC, Localidade de Barra do Choça/BA. 

Processo Na: Pro onente s Valor Ofertado SelVi o PP VP 
53000.061243/09 ~am&fiis;r crtla~diodifusão Ur- 880.000,00 FM 97,51805 99,75180 

,,~"""- f"" . ~".,;-, '"". 803.190,00 FM 97,28070 99,72807 
. e e Produções Artlsticas 

53000.061246/09 Brasil Comunica- 636.830,00 FM 96,57033 99,65703 

53000.061236/09 Fu~dação Espírita André 322.000,00 FM 93,21702 99,32170 
UlZ 

53000.061238/09 ~nJj~~~~i;iE~J~es e Empre- 305,776,52 FM 92,85714 99,28571 

ANExom 

Concorrência D.a 060/2009-CEUMC, Localidade de Três Fronteiras/SP. 

Processo NQ 
: ProDonente 5 Valor Ofertado SelVi o PP VP 

53000.015896/10 Moraes Serviços de Comuni- 951.800,00 FM 95,00579 99,50058 
cãCão Ltda. 

53000.015897/10 Sistema Max Digital de Co- 830.000,00 FM 94,27291 99,42729 
unica ões Ltda. 

53000.015901110 ;am~;isoar tt~~diodifusãO Ur- 639.000,00 FM 92,56106 99,25611 

53000.015903/10 Cataia FM Ltda. 601.00000 FM 9209071 9920907 
53000.015902/10 Sistema N2 de Comunicação 479.333,94 

Ltda. 
FM 90,09691 99,00969 

53000.015895/10 E~W~~f:ta lida. 
Radiodifusão 472.000,00 FM 89,92906 98,99291 

53000.015894/10 LO Sistema de Cómunicaçâo 
Ltda. 

365.785,00 FM 87,00470 98,70047 

53000.015898/10 Rádio e Televisão Século 21 150.000,02 
tdll. 

FM 68,31010 96,83101 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria Me na 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conformidade com 05 Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
Iicitante(s) habilitada(s) confonne Anexo Úllico. 

Os 6utO(S) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasllia/DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a partir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, nos telmos dos artigos 109, inciso 1, alínea Ub" e 110, §5°, da Lei na 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

Brnsflia - DF, 24 de maio de 2010. 
ALV1MAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búBUtenticidade.html, 
peto código 00032010052500093 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.O 002/2001-SSRlMC, Localidade de Tabatinga/AM. 

Concorrência 0.0 002l2001-SSRlMC, Localidade de São Paulo de Olivença/AM. 

Proponentes Serviço N° do Processo P. Téc Resultado 
Empresa de Comunicação Encontro FM 
dos Rios Ltdn. 

53630.000154/01 100,000 CLASS1F1CAOA 

Rede de Rádio e Televisão Tiraden~ 
tes Ltda. 

FM 53630.000162/01 100,000 CLASSIFICADA 

Sistema de Comunica âo Sol Ltda. FM 5363 .000163 01 100000 CLASSIFICADA 

Concorrência n." 002/2001-SSRJMC, Localidade de Lábrea/AM. 

Proponentes SelViço N° do Processo P. Téc Resultado 
Empresa de Comunicação Encontro 
dos Rios Ltda. 

FM 53630.000154/01 100,000 CLASSIFICADA 

Rede de Rádio e Televisão T'traden- FM 53630.000162/01 DESCLASSIFICADA 
tes Ltda. 
Sistema de Comunica ão Sol Ltda. FM 5363 .000163/01 100000 CLASSIFICADA 

Concorrência n." 002l2001-SSR1MC, Localidade de Santo Antônio do lçá/AM. 

Proponentes Serviço N" do Processo P. Téc Resultado 
Empresa de Comunicação Encontro 
dos Rios Ltda. 

FM 53630.000154/01 100,000 CLASSIFICADA 

~~dEt~;. Rádio e Televisão Tírnden~ FM 53630.000162/01 100,000 CLASSIFICADA 

Sistema de Comunica ão Sol Ltda. FM 5363 .000163/01 100000 CLASSIFICADA 

Concorrência n." 002l2001-SSR1MC, Localidade de Manicoré/AM. 

Serviço Na do Processo P. Téc Resultado 
FM 53630.000161/01 100000 CLASSIFICADA 

Encontro FM 53630.000154/01 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53630,000158/01 100000 CLASSIFICADA 
Tiraden- FM 53630.000162/01 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53630.00016301 100000 CLASSIFICADA 

Concorrência n,a 002l2001~SSRlMC, Localidade de JutaVAM. 

Proponentes SelViço N° do Processo P. Téc Resultado 
I~::;presa de Comunicação Encontro FM 
d s Rios Ltda. 

53630.000154/01 100,000 CLASSIFICADA 

Rede de Rádio e Televisão Tiraden- FM 
tes Ltda. 

53630.000162/01 100,000 CLASSIFICADA 

Sistema de Comunicado Sol Ltda. FM 53630.000163/01 100000 CLASSIFICADA 

Concorrência n,a 002/2001-SSRlMC, Loctllidade de Humtlitá/AM. 

Proponentes SelViço N° do Processo P. Téc Resultndo 
Amazônia Cabo Ltda. FM 5363 ,000161/01 100000 CLASSIFICADA 
Empresa de Comunicação Encontro FM 53630.000154/01 100,000 CLASSIFICADA 
dos Rios Ltda. 
Rádio O Ltda. FM _015801 10 000 CL SS1F1CADA 
Rocha e Barbosa Ltda. FM 0164/01 100000 CLASSIFICADA 
Sistema de Comunica ão Sol Ltda. FM 0163/01 100000 CLASSIFICADA 

Concorrência n.a 00212001~SSRJMC, Localidade de Borba/AM. 

Proponentes SelViço N" do Processo p, Téc Resultado 
FM 53630,00 16101 100000 CLASSIFICADA 

Encontro FM 53630.000154/01 100,000 CLASSIFICADA 

FM 5363 .000158/01 100000 CLASSIFICADA 
FM 53630.000162/01 100,000 CLASSIFICADA 

FM 53630.000163/01 100000 CLASSIFICADA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP~Brasil. 



Norn":j:. __ ,_-....,..;·.+-'-.,<-/ ___ ~a-

Afj$inatura: . .-=='I;"""'o:!:--""""'''-=--



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSÇE/CONillR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n.O 53000 05548912009-60, 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃODO AGRESTE LTDA. - pendência de recurso sem apreciação 
pela Comissão Especial de Licitação. 

B <.::::..._~~'~~i:::;;a~;".. .. :>-;~"",,~~Y:0 de 2010 

=-' ·'):ÚSS~ 
.. / Assistente Jhrídica 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria J 'ica, para providências de sua alçada. 
Em 1de íUJV \ d~e,-,,2~,",----

\ 

/ 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 
, b 

Page 1 of 1 

LJ"'~I'''4U'''~ do Governo ___ ~_~. ~i 

ê5I f'1enu Principal ,.. SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Resultado da c_on-,-s_ul.:....t8-,,---,_', _ .. _. __ . ________ . __ .. _____ . _________ .. _ ...... __ 1 

Plano Básico - FM 
Traipu/AL 

Canal Classe 

2..0.Z C 

Entidade 

( Concorrência: 1/2009 ) 

Usuário: - Data: 08/06/2010 Hora: 10:39:25 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

localidade Fase Situação 

o 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

8/6/2010 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inído Línlts Fale Conosco Mapa do Site 

você está ern: Início> Consultas> Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 
r-------

Buscar Proçessos 

I Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
tn fortIL~"-ª.Q.,~[Qj:es>-\!l!l@2.U,jill.,!:>J: 

SAFS - Quadra 06 - Lote OI - Trecho m. CEP: 70.095-900. Br.siHa - DF 

page 1 011 

x 
Avalie este serviço: ' 

Informações 

o Ótimo 

OBom 

o Ruim 

() Péssimo 

TeleFone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 8/6/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

~----~ o Página anterior 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. 

page 1 %1 
cP Uli!." 

o ~0 '~, 

.--____ ~_.~_~~_~ )I' 
o Nova pesquisa . 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE L TDA. ". 

o Página anterior 0 Nova pesquisa ~ 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 09/06/2010 às 10:22:06 

http://processual-df. trfl. gOV. brlProcessoslProcessosS ecaoOra/ConsProcS ecaoPar. php 9/612010 



Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consulta por Nome da Parte Page Iof 1 

PrincipahConsulta por Nome da Parte 

Nova Consulta I Ajuda I 
Resultado da Consulta 
Não foram encontrados registros, 

L' CP2.2 - Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço 

_.~_. __ através do nosso formulário. 

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-908 - PABX: 81 3425.9000 
Protocolo Tel.: 8134259550 I FAX: 8132246356 - Emai!: protocolo@trf5.jus.br 

LYt.)~ ~I WJ~ ~,,1~~~1 

http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 8/6/2010 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SISTEMA DE COMUNl... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE lTDA. 

o Nova. 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE 
LTDA$". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 09/06/2010 às 10:21:12 

http://www.trf1.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpalctrflcpa.php?SECAO=TRF1& ... 9/6/2010 



Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consulta por Nome da Parte Page 1 of 1 

Principal ,Consulta por Nome da Parte 

Nova Consulta I Ajuda I 
Resultado da Consulta 
Não foram encontrados registros. 

L." CP2.2 " Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca desle serviço 
através do nosso formulário. 

Cais do Apolo, sín" Edifício Ministro Djaci Falcão" Bairro do Recife - Recife - PE" CEP: 50030-908" PABX: 81 3425.$jOOO 
Protocolo Te!.: 81 34259550 I FAX: 8132246356" Email: protocolo@tlf5.jus.br 

IWJ:~Iv.'J.': ~J:~Mim:mq) 

http://www.trf5.jus.br/cp/cp.do 9/6/2010 



Tebas - Consulta Processual Page 1 of 1 

Consulta de Processos 

Processo Documento 

Nome da Parte SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. DNome Exato 
- . .. - -----_"=_-_--=-_--:-:-~ .. __ . ~ -:.--"::. -'-'.-::-.: ;7'-.'-" 0-::" .:- -

_ .. ~ 
Advogado 

Número Inquérito Processo Originário 

ipesqIJI~âr·I·' Á.N. li.h"âdO;;..··.· ··'1 , .............. :.:::.. ...... .. ". 

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar à Página Inicial 

Número de Acessos: 3230328 

Página Inicial I Consulta Simplificada I Consulta Avançada I Versão 

Powered by l'Il'S.lnrru:máJ;[@ .. Todos os direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

http://tebas.jfal.j US . br/ consultai cons _procs. asp 9/6/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA Nº 1768- 2.17/201O/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA n.º 001/2009 - CEL/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034269/2009-01 
PROPONENTE VENCEDORA: SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.055489/2009-60 
LOCALIDADE: TRAIPU/AL 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 001/2009-
CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Traipu/AL, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, com as seguintes características: Freqüência/Canal: 207 (duzentos e sete); Classe: C; 
Grupo de Enquadramento: A. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à 
licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de TRAIPU/AL. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.º 
00l/2009-CEL/MC, para a localidade de Traipu, no Estado de Alagoas. 
2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 
durante 24 horas do dia), na localidade de Traipu/AL, pelo prazo de 10 (dez) anos, com as 
seguintes características: Fre:qüência/Canal: 207 (duzentos e sete); Classe: C; Grupo de 
Enquadramento: A. 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos p . 49 da 

Lei n.º 8.666/93, in verbis: . " .. :~:nCFf\t . 
"Art. 49. A au:oridade comp~t~nteN pa ('Ç.p.\J~~q~~~~~~'~~,9:':Bf,gc;:e~in;e~to 

somente podera revogar a Ircltaçao rV;l\~.;t.9~"dell:.w;~:~~,s.f!~\, \publrco 
decorrente de fato superveniente devida, ~~~,~ •. :~~I\lRrQVatfô~'·l,)"értiri~nte e 
suficiente para justificar tal conduta, dev~a.o'l:~HÚfá~~él po.,.r\'\lrgalida~e, de 
ofício ou por provocação de terceiros~ mecr@at~bj>*~cer esc to e 
devidamente fundamentado. \ ~, .. , 
§ lo A anulação do procedimento licitatório\p~~ .• ~~~2 ... Jà:,~egiffiâãde não 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação da NOTA NQ 1768- 2.17/2010/CLLJCGAA/CONJUR-MC/AGU 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇALjUSTEN FILH01 : 
.""",,"I'~> 

J/,' <I,;~> 
.,:/ '~" 

~c 
<"," 

,,;li 
.y'f 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 

", elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
'. após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 

'\. 

~
'rata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 

le dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
c::;Z' ,Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo ell;l 

\:l :<7 ,/ vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato l 

-~>~;?' conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 

/ 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias 

~" ' novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
, que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Traipu/AL, nos termos da publicação no Diário Oficial da 
União, Seção 3, de 25/05/2010, página 93, à fI. 76 dos autos do processo nº 
53000.055489/2009-60. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhum~ 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 79/84 do processo nº 
53000.055489/2009-60, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 01,' 
de 03 de novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da 
licitante vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem 
de Serviço, a CEL certifica, à fI. 77, que não restaram no mencionado processo pendências 
de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA., é 
possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas -
CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Freqüência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nº 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. pA81 
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236/67. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nº 00l/2009-CELlMC para a 
localidade de Traipu/AL certifica-se que a referida Comissão observou as regras contidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, 
no que tange à habilitação da licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade 
de Traipu/AL, pelo prazo de 10 (dez) anos, à licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE LTDA., declarada vencedora para a localidade de Traipu/AL. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 

~ 4olVi1O. -<- S /'1.eo&wdo 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Brasília, 13 de setembro de 2010. 

Aprovo. Encaminhem-se o autos ao Gabinete do Ministro. Após, à Comissão Especial de 
Licit~yão. -<Ç \ (0)1 tp ;--). \ 

ÉDIO~ U· 
Consultor Jurídic 

3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a NOTA N°1768-2.17l2010/CLL/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

CEL/MC VENCEDORA 

001/2009 AL TRAIPU FM SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO 53000.055489/2009 

DO AGRESTE 
LTDA. 
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Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

INSllll'Ç}\() NORMAn~" N' 55, DE 14 DE snEMBRO DE 2010 

Altcr(l n lrt.,tnH;~O Norlllnl!v:l n~ 3(\, de 15 uc julhú de 2009. que rcgulnmcnln 
II Programo Hnbitacional Pop\l1nf • Emidrldcs ~ 1\'linl1;). Cos,1, Minhn Vid.1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
I. art. 8° dn Lei na R.677. de 13 de julho de 1993. com as alterações introduzidas pela Lei n" 10.6R3, de 
28 de mn;o de 2003; o inciso III do Decreto n" 1.0RI. de fi de março de 1994. com as alterações 

~~bit.~ci~d~~~l P;~~u~~C~C~n3~;d~~7: ~i~~ccs~t~n~i~hdnc ~i~~~'C~I~~~I~i~i~{:~dclnn ~~!~T~~iI~oC~Ff{~~~ 
141. de 10 de junho de 2009, nlLcrndn peTa Resolução CCFDS nU 143. de 26 de novembro de 2009, 
resolve: 

Art, IP Alternr o subitem 6.1.1. do Anexo da Instrução Norrnnlivn nU 36. de 15 de julho de 2009, 
publicada no Diório Olicial da União de 16 de julho de 20tO. Seção I. póginas 4& e 49. que passa n 
vigorar enom n seguinte rcdnçilo: 

{i:rN~"ê'~~~"d'ê"~~~'s'truçã~"~~~iYê~ii~~d~'é"'ob~ig~iÓ~i~"n contratação na modalidade de em-
preitada ~Iobal. exceto se a Entidade Organizndora (EO) ou a sua Assessoria Técnica comprovarem 
experiência em gestão de obras e projetos semelhantes. junto 0.0 t\gente Financeiro; 

A~i:"2~"E~iâ"i'~'~i~çii~"N~';;;;~ii~~'c~t;'a"é'I;~'~lg'~~'~~'d'~in"de sun publieaçilo. 

M,' RCIO FORreS DE ALMClDA 

PORTARIA N' 465, DE H DE ~ETEMnRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso dns atribuições que lhe eonrerem o art. 6" 
da lei n<l H.036. de 1I de maio de 199~ c o art. 66 do Re;ulamenlo Consolidado do Fundo de Garantia 
~e~~~~PJ'nd~; 'pSe1~v~e;efoGJ<lSi .'5{~V~e OI ~eJ~ f,~1rgtâent 9~~:6~4. de 8 de novembro de 1990. com n 

ConsIderando n solicitação rormulnda pela Prereiturn de BelémlPA. por intermédio do Agente 
Financeiro. Caixa Econômica Fedeml. rercrente à opcmção de crédito seleCiOnada no âmbito do Pro~ 

~~aWt~n~~ ~~e~~~~w~ raa~~~~~n~~ n;;r~i~od~ f~~S.Pr~~~f~e; PRO-MORADIA. operado com recursos 

MlInicip~~e 1~~~t~À~6~j6r~n iao to~r:rin ~ge1~~~o d~n fíos~s~ae~eemtfr~mJgo2g09c.r~~t~1~irt6~r~it~~~ 
'Cidades'Á~~I~;a~~t~p~J~~i~ ~f~~ia~~~~g~ã~n d~t;~cd~u~C'~~~W~~ç~~. 2009. seção I. pág. 115. 

MAR(10 FORTES DE ALMeIDA 

ANEXO 

T01U<t<!nr I 1!!l1l'rccndi. PJ'tl~CSW AdmínbtTillh'u Volor ansina! Fi· 'I.J!or AhCl1ltlo N" Ile rnmfliou W de rami1i~ 
mCI1!<l 11" lL1ndalll m5.I,OOj F!Ill1I1cbm beneficia hcncfld~ 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 58', DE 24 DE JUNHO DE 2010 

CEF 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso dc suas atribuições. conrorme o 
disposto no orl. 5" da Lei nO 5.785. de 23 de junho de 1972. c no art. 6D

• inciso n, do Dccreto nD 88.066. 
de 26 de jnnciro de 19R3. e lendo em vista o quc consta dos Processos n"s 53690.001010/1994 e 
53000.00K2H5/2007. resolve: 

Ar!. I" Renovor. de acordo com o nrt. 33. §3". da Lei n" 4.117. de 22 de agosto de 1962, por 
dez anos. n partir de 25 de março de 2005. n permissão oulorgada n RÁDIO CUIABANA DE 
MELODIAS lTDA. conforme consta nesta Portana. para explorar, sem direito dc exclusividade. o 
serviço de rndiodirusilo sonora em freqOêneia modulada. no municfpio de Cuiabá. Estado do Mato 
Grol'iSo. 

Art. 2" A exploração do scrviço dc l'Ildiodifusão. cuja outorga é renovada por esla Portaria. 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentcs c seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzira ereitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
lermos do § 30 do {UI. 223 da Constituição Federal. 

Ar!. 4° Estn Portaria cntrn em vigor na data de suo publicação. 

JOS1~ ArtTt!R FILARDI LEITe 

rORT,\JU'\ N' 742, m: 23 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuiçõcs. conrorme o 
disposto no nrl. 5° da Lei n° 5,785. de 23 deJunho de 1972. e no art. 6°. inciso 11. do Decreto n<l 88.066. 
de 26 dc janeiro de 1983. c tendo em vista o quc consln do Processo n" 53000.05094R/2004, resolve: 

Arl. I" Renovar. de acordo com o arl. 33, §3", da lei n° 4.117. de 27 de agosto de 1962, por 

tl~h~~~:·L~d~.~rg~I:Po~~ar1~ ~~~~~.dde ~~Od~ ju~h~mJ~s~98~~t~~ti~~d.~i~~n~lâ;r~~n~af~~iu~~~tUJ~ 
~~c~~1 ~~ tJ~lhoo ~~ ~.~4jord~0~~e~~b~~ ~~ri~~~. ~:Pe~~~3~d: ~~I~~~~~~t:L;~i~f~trv~b~;91;i .n:te ~~~~ 
publicado no Diário Oficial da Uniilo do dia lO de novembro de 2004, lransfcrid!l à CUlTl!R~ 

g~~aY~~'ifnT~Ed~a 31Ftc·d~F.e~~:r~rtd~ri~Oo~.6;~;a de~~~~~ s~~c:n~cl~o dd~ ~~~f~sFviâ~d~.d~ :e~~~rd~ 
radiodifusão sonora. em freqOêneia modulada. no Municlpio de Unhares. Estado de Esprrito Santos. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodirusão, cuja outorga é renovado. por esta Portaria. 
rcger-se~á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamento.s. 

Art. 3° Este ato somente produzirá ereitos legais após deliberação do Congrcsso NaCIonal, nos 
termos do § 3" do mt. 223 da Constituição Federal. 

ArL 40 Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÊ -\RTUR FILARDl U:.1TC 

Estc doeulllcnto pode ser vcril1eado no endereço eletrõnico hup:f/www.in.gov.bdnulcnticidndc.html. 
pelo código 00012010091600093 

PORTARIA N' 811, De 3 DE SETBMBlW I>E 2010 

o MrNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 53000,001\983/2004. resolve: 

Autorizar. de acordo com o artigo 16 do Decreto nU 5.371. de 17 de revereiro de 2005. a 
TelEVISÃO MIRANTE LTDA. concessionária do Serviço de Rndiodirusão de Sons c Imagens. eo.nnl 
10- (dez deeo.lado para menos). no municlpio de São lufs, Estado do Maranhilo. n executar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, aneilar ao Serviço de Radiodifusno de Sons e Imagens, em eaníter primário, 
no município de Barreirinhas, Estado do MBranhão, por meio do canal J3~ (treze decalado para menos). 
utilizando os sinais de televisão repelidos via satélite. visBndo n retransmissão dos seus próprios 
sinais. 

JOSG ARTtlR FILMO! l.[ITe 

llESPACHOS IJO MINISTRO 
Em 15 de sclcnlbr<> Jl\ :!Oll) 

Acolho o. NOTA N° 1756 - 2.17 1 2010/GBNCONJUR~MC/AGU. invocando seus rundamentos 
como razão dl.5ta dcci.são e HOMOLOGO a presente licitação e adjudicd seu objeto à vcncedora. de 
acordo com o Anexo Unico. nos tennos da legislaç1i.o vigente e das normns estabelecidas no respcctivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTNAGUlCONJUR~MC/CLLlN" 1779-2.17/2010. invoc.ando seus rundamentos 
como ralJio desta deeisão e HOMOLOGO a prescnte licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único. nos tcrmos da legislação vigente e das normas eslabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXD ÚNICO 

I CONe. N' UI' I 1.0CAt.1DADE SER_VIÇO PROrmofli:-ITE VENClinoRA WPROCr:SSO 

CEU:'C 

I 
00711010 

GO I CALDAS NOVAS TV GUARANI RJ\[)tOOlFUS'\O LT- 5:1000.0111J5IJo.IO 
DA. 

Acolho a NOTA N° 1775-2.17/2010/CLUCGAA/CONJUR-MC/AGU. invocando scus run­
dall1cntos como rnr .. 10 dcsta decisão c HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
venccdora. de acordo com o Anexo Único, nos lermos da legislação vigente e das normas estabelecidns 
no respectivo Edital. 

JOSE ARTUR FIlARDl LEITE 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA WI768~2.17/2010/ClUCGANCONJUR-MC/AGU. invocando scus funda­
mentos como razão deslA dceisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objcto li vencedora. 
de neordo com o Anexo Único. nos termos da legislação vigente e das normas esto.belecidas no 
respcctivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA NU 1759 - 2.17 1 201O/OBAlCONJUR-MC/AOU. invocando seus fundamentos 
como Ta'llio desta decisão e HOMOLOGO o presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora. de 
acordo com o Anexo Único. nos lermos da lcgislação vigente e dns normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

JOSE ARTlIR VllAHDl LEITE 

ANEXO ÚNICD 

Documento assinado digitalmente confonne MP nl! 2,200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestmlura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Mem.o n.O ) r 6' /ATOS/CGLO/DEOC/SCE/MC 

Ao Sr. Consultor Jurídico/MC 

Assunto: Minutas de portarias e exposições de motivos 

Senhor Consultor, 

Brasília, '2-.4 de setembro de 2010. 

1:1 lf'-iiBTJ:RiCr O,Ü, B COM UNJC:.ÍJ. Ç:CtE8 
8R,b, 8fl.l.~, • Df: 

Encaminhamos a V.Sa. minutas de portarias e exposições de motivos, 
visando a outorga de permissão para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, confonne decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação, nas concorrências 
abaixo mencionadas, homologadas pelo Exm2 Sr. Ministro das Comunicações, por despacho de 
15/09/10, publicado no DOU de 16 subseqüente, como se segue: 

Empresa de Radiodifusão Ursa Maior Ltda, no município de Bilac, Estado de São 
Paulo, Concorrência n.O 058109, Processo n.o 53000.015303/09; 
Sistema de Comunicação do Agreste Ltda, no município de Traipu, Estado de Alagoas, 
Concorrência 001/09, Processo n.o 53000.055489/09; 
Moraes Serviços de Comunicação Ltda - ME, no município de Santa Clara d'Oeste, 
Estado de São Paulo, Concorrêncian.o 057/09, Processo n.o 53000.014655/10. 

Seguem também originais dos processos mencionados que, após a 
assinatura dos atos de outorga pelo Ministro das Comunicações, deverão ser devolvidos à seção 
de ATOS/CGLO/DEOC/SCE, para publicação e preparo de cópias autenticadas e 
encaminhamento ao Congresso Nacional, nos tennos do § 32 do artigo 223 da Constituição. 

Atenciosamente, 

ANACLET~~~ ElllO 
Diretor do Departamento de Outorga de se~i~o~omUnicaçãO Eletrônica 

Substituto ! 

ATOS/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 881 ,DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em. conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.055489/2009, Concorrência nº 001l2009-CELlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO AGRESTE 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Traipu, Estado de Alagoas. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4
2 

Esta Portaria entra em vigorG ~ de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR FJl.'I'&'Ul."-JU' 



N° 189, sexta-feira, 1 de outubro de 2010 

frações - JARI da 8:t SPRF; Relator: Esmeralda Malheiros ~ Mi­
nistério da Educação .. Após apresentação do Parecer 429/201 O, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 55) Processo: 08.666.000.49012007~ 
15; Interessado: Vinicius Alberto Dal1 Bosco; Assunto: Recurso in­
terposto peta Departamento de Polícia Rodoviária Federal contra de­
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações ~ JARI da 8:t 
SPRF; Relator. Esmeraldo Malheiros - Ministério da Educação. . 
Após apresentação do Parecer 430/2010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a 
penalidade. 56) Processo: 50604.001.374/2009-68; Interessado: Abílio 
Gomes Guerra; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
4:t UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. 
Após apresentação do Parecer 431/2010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 57) Processo: 50604.001.567/2009-19; Interessado: Marta 
Bandeira de Mello Santos; Assunto: Recurso interposto pelo inte­
ressado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de in­
frações - JARI da 4lt UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos -
Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 43212010, foi o 
mesmo aprovado a lUlanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 58) Processo: 50604.001.3 t 2/2009-
56; Interessado: Milton Carneiro de Albuquerque Filho; Assunto: 
Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta Admi­
uistmtiva de Recursos de Infrações - JARI da UNIT; Relator; Marcelo 
:.5va dos Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação do Pa­
. }er 433/2010, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo o 

Li nselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 59) Processo: 
50604.001.320/2009-01 j Interessado: Maria de Fátima Almeida; As­
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4:t UNIT; Relator: 
Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após apresentação 
do Parecer 434/2010, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 60) Pro­
cesso: 50604.001.54312009-60; Interessado: Maria Bernadete Freire 
Berthau1t; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra de­
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 2:t 
UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos- Ministério da Justiça. 
Após apresentação do Parecer 435/2010, foi o mesmo aprovado a 
unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a 
penalidade. 61) Processo: 50617.004.759/2006-95; Interessado: Ge­
raldo Antonio Perovano; Assunto: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da 
Jillitiça. Após apresentação do Parecer 43612010, foi o mesmo apro­
vado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. 
Mantendo a penalidade. 62) Processo: 50604.001.428/2009-95; In­
teressado: Aurinete de Araújo Silvestre; Assunto: Recurso interposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI da 411 UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos 
- Ministério da Justiça. Após apresentação do Parecer 4371201 O, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conse lho pe lo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 63) Processo: 50604.001.377/2009-
00; Interessado: Aluizio Alves Neto; Assunto: Recurso interposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações ~ JARI da 411 UNIT; Relator: Marcelo Paiva dos Santos 
- Ministério da JillitiÇa. Após apresentação do Parecer 438/2010, foi o 
mesmo aprovado a unanimidade decidindo o Conselho pelo não pro­
vimento. Mantendo a penalidade. 64) Processo: 50604.001.306/2009-
07; Interessado: Adonias Batista de Queiroz; Assunto: Recurso in­
terposto pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da 411 UNIT; Relator. Marcelo Paiva dos 
Santos ~ Ministério da Justiça, Após apresentação do Parecer 
439/2010, foi o meSmo aprovado a unanimidade decidindo o Con­

,s'llho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 65) Processo: 

Diário Oficial da União- 1 

50604.001.542/2009-15; Interessado: Paulo Sérgio Leonardo Vieira; 

~=~s:tr~ti~~d~ ~!~~~~~O !ee~r:~Õ;::a1m:a4?~; ~el~~~ 
Marcelo Paiva dos Santos ~ Ministério da Justiça. Após apresentação 
do Parecer 440/2010, foi o mesmo aprovado a unanimidade decidindo 
o Conselho peto não provimento. Mantendo a penalidade. 66) Pro­
cesso: 50604.001.362/2009-33; Interessado: Saulo Rogério Gomes de 
Frei tas; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão 
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da UNIT; 
Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após 
a~resentação do Parecer 44112010, foi o mesmo aprovado a una-

~:!~~~~e~e6;~ip~~c~ss~~56~~.8ol~29S/2dó4-~5;eh{~~:s!:d~:n~~o~ 
que Gonçalves do Monte; Assunto: Recurso interposto pelo Depar­
tamento Nacional de Infra Estrutura de Tran~ortes contra decisão da 
Junta Administrativa de Recursos de Infraçoes - JARI da 1:t UNIT; 
Relator: Marcelo Paiva dos Santos - Ministério da Justiça. Após 
apresentação do Parecer 442/2010, foi o mesmo aprovado a una-

n~~!1ld!~e~e~~&d~~S C~~:!~~ ~el::a:.o fo~~mee:~~~1J:t:d~a~ 
~alhos pelo Senhor Presidente e determinada a lavratura da presente 
Ata que, depois de aprovada, será assinada pelos membros presentes, 
representantes de seus respectivos ministérios. 

ALFREDO PERES DA SILVA 
Presidente do Conselho 

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA 
Ministério da Defesa 

RONE EVALDO BARBOSA 
Ministério dos Transportes 

ESMERALDO MALHEIROS SANTOS 
Ministério da Educação 

LUIZ OTAVIO MACIEL MIRANDA 
Ministério da Saúde 

JOSE ANTONIO SILVÉRIO 
Ministério da Ciência e Tecnologia 

ELCIONE DINIZ MACEDO 
Ministério das Cidades 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTAillA N' 881, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.055489/2009, Concorrência nO 
001/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema de Comunicação do Agreste 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão Sonora em freqüência modulada, 
no município de Traipu, Estado de Alagoas. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 30, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARD] LEITE 

1SSN 1677-7042 77 

PORTAillA N' 882, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.0 53000.015303/2010, Concorrência nO 
058/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de rndiodifusão Sonora em freqüência modulada, 
no município de Bilac, Estado de São Paulo. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

JOSE ARTUR F~ARD] LEITE 

PORTAillA N' 883, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atn1mições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.01465512010, Concorrência n° 
057/2009-CELlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Moraes Serviços de Comunicação Ltda 
- ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de rndiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no município de Santa Clara d'Oeste, Estado de São Paulo. A per­
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da 
Constituição. 

JOSE ARTUR F~ARD! LEITE 

PORTAillA N' 885, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINIS'IRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000002036/2005, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 de Decreto n° 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a TV TOP LIDA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9- (nove decalado para 
menos), no município de município de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em carater secun­
dário, no município de Blumenau (Vila Itoupava), Estado de Santa 
Catarina, por meio do canal 10 (dez), visando a retransmissão dos 
seus próprios sinais. 

JOsÉ ARTUR F~ARD] LEITE 

PORTARIA N' 886, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 ANEXO] 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, Parágrafo único, da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO a Lei nO 11.653, de 7 de abril de 2008, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
2008-2011, e o Decreto na 6.601, de 10 de outubro de 2008, que estabelece normas para a gestão do 
Plano Plurianual 2008-2011 e de seus programas, resolve: 

Art, 10 Regulamentar a gestão do Plano Plurianual no âmbito do Ministério das Comunicações 
e dar cumprimento ao Decreto nO 6.601, de 2008. 

Art. 20 Os programas do Plano Plurianual - PPA 2008-2011 e respectivas ações, sob res­
ponsabilidade deste Ministério, Sef"dO geridos pelos titulares das unidades administrativas responsáveis, 
indicadas na relação constante do Anexo I desta Portaria. 

Art. 3a As ações deste Ministério, que integram os programas Multissetoriais de respon­
sabilidade de outros órgãos, serão geridas pelos titulares das unidades administrativas responsáveis, 
indicadas na relação constante do Anexo TI desta Portaria. 

Art. 4a Fica designada a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração deste 
Ministério para exercer as funções de Unidade de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de apoiar 
as atividades de monitoramento e avaliação dos programas, bem corno oferecer subsídios técnicos que 
auxiliem na definição de conceitos e procedimentos específicos aos programas sob responsabilidade 
deste Ministério. 

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 60 Fica revogada li Portaria nO 710, de 5 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial 

da União de 7 de novembro de 2008. 

JOSÉ ARTIJR F!LARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://WW\Y.ingov.búautenticidadehtmlJ 

pelo código 00012010100100077 

Relação de Programas e Ações do Ministério das Comunicações, e respectivas unidades ad­
ministrativas responsáveis: 

Prof!ramas I Acóes 
0256 - APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS POSTAIS 

Ação 3222 - Adeq\Ul~ão da Infra-Estrutura de Produção e Distnbui~ão 

Ação 3228 - Adequa~ão da Infra-Estrutura de Atcndirnl:nto - Correios 

Ação 4094 - Mllllutenção da Infra·Estrutura de Produção e DIstnouifão 

lTnidade Adndnlstrutiva Res onsdvel 

Sl:crd::arla-Elccutiva 
Departamento de Planejamento e Estudos Econômicos -
DEPECIECf 
Departrufll:nto de PlaneJnoento e Estudos Econômicos -
DEPECIECf 
Dt:partnmento de Planejamento e Estudos Econômicos -
DEPEClEcr 

Ação 4095 - Manutenção da Infra-Estrutura de Atendimento - Correios Departamento de Planejamento e Estudos Econômicos -
DEPEClEcr 

OZ.fEi UNIVERSAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNlCA- Sl:uebrla-EIccutiva 

A Jo 22 2 - Ges o e A inis o do Pro A ência Nacional de Tdecomunica ões 
Ação 2C46 - Disporuoiliznção de ServifO de Telefonia em Confonnidade com Agênda Nadonal. de TelecomunicafÕcs 
n Lei 9.99812000 
Ação 2C48 - Disparubitiza.;:ão do Sel'Viço de Acesso n Redes Digitais em Agênda Nacional de Telecomunicações 
Bnnda Lnr de Acurdo com 11 Le' 9.99811000 
1157 ~ QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE TELECOl\IUNICAÇÕF.s SI:CTet:lrla-EIl:cudva 
A . o 2B611 - Rela ões com os Usuários de Sel'V~ de Telecomunl~ções A~ênda NadonnI de Telecomunir;:a"õcs 
A 1102422 - Certificação c Homolo . o de Produtos de Comunica -o A ênda Nndonal de Tderomunica -cs 
A 02424 - Fiscali211 ~o em Telecomunigções AJ2:êndl1 Naciollal de Telecomuniçações 
Aç;lio 2425 - Gestão dos Recun:os de Numemç:ào, Espedro de Rndiofre- qUi.1n- Agência Nacionnl de Teleeomunicnções 
eiaeÓibila 
A . o 2738 _ Duto a de Sel'Vi de Telccomuniç.a õcs A êneia Nadon 1 de Telecomuni ões 
Aç.ão 2740 - Gestão Econômica da Prestação dos Servifos de TelecomW1l- Agencia NlICionnl de TeleeomunieafÕes , -~ 
A~ão 4572 ~ Capacil:ição de Servidores Públicos Federais I:m Processo de Agênda Nadonnl de TelecomunieafÕes 

ualifica -o cRe 'fica o 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASiuA-DF 
TEL:: 3311-6000-FAX: 3311-6617 

Processo n.O 53000.055489/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 881, de 29 de setembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 01 de outubro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO.GERAL DE SERVIÇOS DO GABrI\'ETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044·900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 66 /2010/GM-MC 
Brasília, 14 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhal11ento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n!! 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00486 20 to EM ;i: 

- 53000.055695/2007 

Me 005442010 EM 
,. 53740.000953/199&'; 53000.02481912008 

MC00745 2010 EM........-
:=; 

- 53000.046274/2007 

Me 00746 201OEM;;I! 
- 53740.000116/2002 

MC 00147 2010 EM ( . 
- 53710.000474/1998 / 53000.027495/2008 j 

MC 00748 2010 EM I' 
- 53000.055489/2009 

MC 00749201OEM/ 
- 53000.014655/2010 

MC 00750 2010 EM/ 
- 53000.015303/2010 



MC 00751 2010 EM( 
- 53640.0000541200 

MC 007522010 EM/ 
- 53000.052134/2006 

Me 00753 2010 EM, 
- 53000.009034/2003 

Me 007542010 EM / 
- 53000.008638/200<f 

Me 00755 2010 EM-/. 
- 53710.000239/2002 

Me 00756 2010 EM " 
- 53710.000249/2002 

Atenciosamente, 
f/i> 

!~. ,li 0/ //'.7./ 7tt/í.;~ _. 
I· /;//// / 
\,J' .•... O LEITE RIBEIRO NETO 

Coordenador..oeral Substituto 

OFATQSNOR.'4A nvOsPLI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° /2011 - COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53000.05548912009 
Concorrência nO: 00l/2009-CELlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Sistema de Comunicação do Agreste Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O 1 do processo em referência, do 
Município de Traipu, Estado de Alagoas, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da República, 
para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 2011. 

~ 1/; ..• i LJ 
Conferido. 

ALIC~~~~~E DA S. LUZ ~1'-À ANA~ATRIC A L~SCIO CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenado utorg e' Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em JJu_1 (j;o) I 

Coordenadora-Ger 1 de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em __ 1 t{j 1_ 

DERMEVAL 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

e ,.1enu Principal .... 

V Tela Inicial H~- Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Entidade Canal/Freq 

207 SISTEMA DE COMUNICACAO DO AGRESTE L TOA 

Usuário: - Data: 11/03/2011 Hora: 18:09:44 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

UF Localidade Serviço Fase Situação Caro 

AL Traipu FM C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page Iof 1 

-

tDesíal:luesdOGol/emo .... 

e f'>1enu Principal ... SIACCO >>>> Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Dados da consulta li!}. Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

comparação: Exata O Iniciando com Contendo <4 

::,~::::::: ISISTEMA DE COMUNICACAO DO AGRESTEI 

CNPJ/CPf da I 
Entidade: L-. -------' 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

http://sistemas.anatel. gOV. br/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

• tRestaques j:loGóvemp .. 

% 

BOA NOITE 
MARIA MONICA fURTADO RODRIGUES DE lÍMA 

I Jn~r,.tlvn~ 
6 Menu Principal ... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

RADIODIFUSAO 

@'Dadosdaconsulta .. 11 r' ~~ •• ~. ··=C~o~n=su=lt=a~ 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: JOSE ROSEVAlDO FREITAS SANTOS 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/_Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

,g;;'3, Menu Principal 'V SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta PartiCl'P· aça-o do Sócio. -I 1 d ~ _ internet teia menu aju a 
RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta U~~C~~sult~ 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: MARCONDES DOS SANTOS TAVARES 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnetlsiaccol _Novo _Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

001/2009 m CEL!MC 

53000.055489/2009 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.o Oíg /2011 

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 001l2009-CEL/MC, na qual o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO 
AGRESTE LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Traipu, Estado de Alagoas, retornou 
da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja 
necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 96/99, informam que a entidade em comento, 
bem corno os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manife~t,ão. 

~ I .. 

mml/CEL 

Brasíli~(DF),/7 de março de 2011. /i 
~,.. /{ 
"/. 1 .. 

</J J\ / / I 
2ft' /(/ ) ( ! 

A~~I~AR BERTRANI}i:P~.( DE MACÊDq! 
Pt;~sidente da ComissãJ} Especial de Licitaçijó 

15/03/2011 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 027/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.055489/2009 (cópia 1) 
Interessado: Sistema de Comunicação do Agreste Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da Nota nº 1768 -- 2.17/2010/CLL/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 85 a 86, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Zerbone LQureíro 

Consultor Jurídico 

Brasília, 31 de março de 2011. 



Oficio nQ 20 

Ao Senhor 

,. ' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3li-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 00129 2011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 001322011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

./" 
./ J 
, i 

MC 001342011 I 
í 

- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



Me 001362011 
- 53000.062134/2009 

Me 00137 2011 
- 53830.00033412002 

Me 00138 2011 
- 53710.00041012002 

Me 001392011 
- 53710.000410/2002 

Me 00140 2011 ~ .... 

- 53000.025410/2010 

Me 001412011 
- 53000.05972912009 

Me 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

Me 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

Me 001442011 
- 53740.000332/1998 

Me 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

Me 001462011 
- 53740.000333/1998 

Me 001472011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

2 



MINIST~RIO DAS COR.~TJNICAÇÕES 

Brasília (DF), de de 2009. 

i 



DO OBETO 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICPAÇÃO 

DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS CRITERIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

DOS CRITERIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

DAS ATRII~UIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DOS CRITERIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

DA ABERTURA, ANÁLIsE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALLZAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALIDADES 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANEXOS 



RIEPÚBLHCA ~ I D E I R A T ~ A  DO BRASIL 
~m~saBwlro DAS CQMUNICAQ;ÕES 

EDITAL - CQNCORRIÊNCIA N." 00112009 - CELMC 

O MINISTERIO DAS C'OMUNPCAÇ~ES, neste ato representado pela Coinissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de 11." 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodif~isão Sonora ein 
Freqiiência Modulada (FM), na localidade de Traipu - AL, cujo Preço Mínimo da Outorga é de 
R$ 30.086,18 (tiinta mil e oitenta e seis reais e dezoito centavos). 

A entrega da Documei~tação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia de 
de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - no Anditório Loureilço Chel~ab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Coinuilicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concoi~ência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
ciitério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoin~inicações, instituído 
pela Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nQ 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulameilto dos Serviços de Radiodif~isão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei 11" 8.666, de 21 de 
juriho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulameiltos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a o-citorga de pe~missão para a exploração do Serviço de 
Radiodif~isão Sonora em Frequência Modulada (FM), ein horário ilimitado (exectição durante 24 
horas do dia), na localidade de Traipu - AL, pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqiiência/Canal: 207 (d~izentos e sete); Classe: C; Grupo de Enq~iadramento: A. 

2 DAS DHSPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisq~ier dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
diiigidas ao Presidente da Coinissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspoildência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Docuinentação de Habilitação e das Propostas: 



Ao 
Presidente da Conlissão Especial de Licitação 
~ 1 c r r ~ ç Ã o  N." 1 - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasilia - DF 

-- a) identificação e q~ialificação da requerente; 

b) objeto do requeiimento, com a indicação clara dos itens q~iestionados; 

c) f~indainentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diátio Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas foimuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Coinunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse ptíblico ou por exigência legal. Em qualq~ier caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diácio Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabiindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda qile parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Com~inicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse ptíblico decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Cons~iltoria Jurídica do Ministésio. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encenada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação OLI annlação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada pasa o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodif~~são, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei 11." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a q~~antidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites ein número de vitósias impedirá novas hoinologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
ein isto ocorra sobrestados. 

3.1 Eventuais iinp~zgnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Doc~zrnentação de- Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecime~~to e que aceita incondicionalinente os seus tennos, vedadas alegações posteiiores de 
desco~~hecimento ou discordância de suas clá~isulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de iinpugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou inegulzuidades que o viciaram, implicará preclusão para 
q~iaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a iinpugnação, e havendo alteraçZo das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e forinulação das Propostas, 
preceder-se-á confo~me disposto no subitein 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas juiídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos OLI 

naturalizados 116 mais de dez anos. 

4.1.1 A pasticipação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitein 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei 11." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 E vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enq~iadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portal-ia MC 11." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodif~~são). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no snbitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada pasa o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Q~ie já detenha outorga, ou participe de concessionjria~permissionjria do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 C~ijos sócios e dirigentes participem dos quadros societjrio e diretivo de outras 
concessionjrias/peirmissionjrias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 C~ijos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societásio OLI diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distsito Fedesal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. C~ija falência haja sido declasada ou que esteja em regime de concordata OLI recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes OLI a substit~iição ou 
ainda a alteração dos já entregues, q~ialq~ier que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societailo das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa rnortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, 2 representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A MABLEITAÇÃO DAS PROPOMENTES (CON$OT\TTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obiigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Q~ialificação Econômico-Financeira e Reg~ilaridade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conj~into nQ 1, os docuinentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia antenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminl~ar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constit~~tivo da Proponente, OLI em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodif~~são. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apreseiltas, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretolia. 

5.1.1.3 Caso a Proponeilte tenha em seu quadro societáiio sócio pessoa jurídica deverá apresentas 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do ast. 2O da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Pasa efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitein 5.1.2, referentes hs pessoas físicas que indiretainente pasticipein do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, cai-teira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
einpregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do iilciso XXXIII do art. 7O da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declasação, confor-ine ANEXO II, fir-inada pelos diligentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como cei-tidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista pasa recebiinento da Docuinentação de 
Habilitação e ~ r o ~ o h a s .  Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em q~~alquer das cei-tidões sefelidas no subitein 5.1.5 implica a 
obiigatotiedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
eqnivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de oinissão em sua apresentação; 

b) se não apresentas os doc~imentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de iinprobidade administrativa com sentença condenatóiia 
não mais s~ijeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embasgada c~ijo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão q~~i tes  com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiqa Eleitoral. 

5.1.7 Alvasá de F~i~~cio~~arnento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovas sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Pasa as Proponentes em atividade, apresentação do Balanqo patriinonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substit~iição por balancetes ou balanços provisósios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transco~~ido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Pasa as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abert~ira em conformidade com todos os req~iisitos da legislação societaria e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela. outorga, podendo a Proponente 
optas por uma das seguintes modalidades de garantia: a) casta de fiança bancaria; ou b) caução. 

5.2.3.1 Qnando a Proponente optas por casta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A casta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e q~~atro) meses, a partir da 
data de entrega dos Docoinentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de gasantia de inanutenção de proposta na fol-ma de ca~ição deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em fo~mulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A gasantia de man~itenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, confoime segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a com~inicação fonnal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (q~iinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a 11omologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execnção do serviço objeto desta licitação, q~~ando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações coatábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
inaior ou igual a 1,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circculante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = O, será considerado o fator 1 corno divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata; 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comasca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJNF; 

b) Prova de regularidade relativa à Segu~idade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estad~lal e Monicipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os docuinento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteiiores h data prevista 
para recebimento da Docuinentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CHPPTIÉRPOS PAIRA A E L ~ O I [ P A ~ ; Ã O  DA PROPOSTA TÉCNHCA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentas a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, infoimando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jomalísticos, educativos e 
infoilnativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO IIi (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsideras o 
tempo a que se refere o ssubitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto pasa o serviço noticioso de casáter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preencliimento do item 2 (dois) do ANEXO Iü a Proponente deverá desconsideras o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "hh" do 
Código Brasileiro de Telecom~inicações, aprovado pela Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diáiio proposto pasa transmissão de programas c~ilt~irais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no inunicípio ao q~ial pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do N X O  111 (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO 111 (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Teimo de Adesão, confoime o caso, constituindo-se paste integrante dele. 

7 DOS CRITÉMOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PIREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO TV. 

7.2 A Proponente deverá indicas o valor da importância que se propõe a pagas pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (d~ias) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado pasa a Outorga. 

8 DA APWESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABIEPTAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Docnmentaqão de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou proc~~rador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), deteiltor(es) de 
poderes suficientes, deverao comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instruinento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforine Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado 110 -ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Doc~iinentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 



8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Doc~zmentos de Habilitação e Propostas, que 
impliq~ze violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invól~zcro que não contiver a indicação exteina de seu contecdo, confoime 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Doc~imentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os q~iesitos form~ilados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
Liin índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entreg~ies os invólucros, não será admitida a incl~zsão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualq~ier que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Docnmentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, r~zbiicada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqiiencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATIRPBUIC~ES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribnições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portatia de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em q~ialq~zer 
fase da licitação, a proinoção de diligência destinada a esclarecer OLI complementar a instr~ição da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento OLI informação que deveria constar 
originariamente da Doc~imentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva q~ialificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponeilte poderá inanifestar-se ein seu norne e 
assinar a ata, exceto q~iando a ocoili-êilcia de fatos supervenientes, durante a sessão, obsigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fecl-iados e documentos serão r~ibsicados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Coinissão, por determinação do Presidente, as event~iais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a terino para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão intessoinper a leitura de qualq~ier 
docuineilto, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Coinissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os represeiltantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverein, de 
qualquer forma, dificultando o bom andatneilto dos trabalhos. 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em iilvól~icros distintos, a Docnineiltação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubiicados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o ciitésio para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e detei~ninará o aco~~dicioi~aine~-~to dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) ein invólucros 
fornecidos pela Cornikão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Coinissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e mbiicados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por urn representante de cada Proponente, a sessão será encenada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constar6 de ata que será assinada pelos 
meinbros da Comissão e por uin representante de cada Proponeilte presente. 

10.5 Enceili-ada a sessão, o Presidente deteimiilará o recolhiineilto de toda a Doc~irnentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos atitos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documeiltação de Habilitação após a ailálise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Coinissão Especial de Licitação analisará, ein sala reservada, a confoimidade dos 
Documeiltos de Habilitação com os teimos do Edita1 e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "PIABILllTADA" e "NÃO HABIILITADA", conforine o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a intei-posição de recursos. 

11.2 Decoi-rido o prazo para a intel-posição dos recLirsos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-i-azões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(in) impedida(s) de participar das fases 
subseqiientes da licitação. 

1 1.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

1 1.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecidct autoriza a Administração a 
incinerar os docinrnentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Juiídica, Qualificação Econôrnico-fin'mceira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de a~itotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLPSE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNPCA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública pasa abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por Lim representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizasá a docuinentação dos Proponentes 
pasa veiificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisasá a confoimidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas confoi6e estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo 2 publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diásio Oficial da União, abiindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a inteiposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconforinidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13.1 Será atribuída &Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transinissão 
de programas joi-ilalísticos, educativos e iilforinativos de caráter geral (%TI), coilfoime a 
fói-inula e condições a seguir: 

P1=  65,O x [(%TI - 5) / (%TI + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%TI= T1 x 100 / 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diá~io proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seg~iir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) 1 (%T2 + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido 1-10 item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diáiio proposto para programas 
culturais, artísticos e jor~lalísticos, produzidos e gerados no inunicípio ao qtial pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), confoime a fói-inula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontnação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) /(36 + T4)], para 9 5 T4 < 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enq~iadramento da mesma no disposto em cada q~~esito constante 
do s~ibitein 13.1, confoime a segoir: 

PT = (P1 P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqiienta) pontos 
para os serviços enquadrados no g r ~ ~ p o  A, 60 (sessenta) pontos pasa os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos pasa os serviços enquadrados no gsupo C, confoime estabelecido 
no 5 4' do ast. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifrisão, aprovado pelo Decreto nQ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
a~itomaticainente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestas, por escsito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada peiíodo. 

14.1 Enceirada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocasá, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública pasa abertura das Propostas de 
Preço pela O~itorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora mascados, a Coinissão procederá à abertora das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abert~~ra do CONJUNTO 3 e rubsica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por Lim representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizasá a documentação pasa 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Prego pela 
Outorga com os req~~isitos do Edital e atribuirá pont~iação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitein 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconfonnidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela O~itorga será calcnlada de acordo com a fósm~~la a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Gr~~po de enq~iadrainento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enq~iadrainento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Gr~ipo de enq~iadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofei-tado pela Outorga 
Vmiin = Valor Mínimo fixado pasa a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será coilsiderada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Gr~ipo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) poiltos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Gr~ipo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das poiltuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
O~itorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela O~ztorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Propoilentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de jnlgainento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diásio 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica pasa manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fsoilteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9" do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Coilsultoiia Jurídica, a Proponente 
será intimada pasa apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Eln caso de negativa de assentimento por parte do órgão eilcasregado, a licitação será 
retomada e coilvocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAQ;IÃO E B-BBRM[ALPZAÇÃO 11986 CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Pasecer da Consultoiia Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de hon~ologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portasia de 
outorga da peimissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acoinpanl-iada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser filmado entre o Ministério das Com~inicaqões, 
representando a União, e a concessioná~idperrnissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministéiio das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A co~-icessio~~áridpermissionáiia terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato OLI Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será coi~igido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instit~ito Brasileiro de Geografia e Estatística - BGE, desde a data de publicação 
da decisão de l~omologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fnndo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Com~inicação Eletrônica. 

16.5.3 A coi-icessionáridpennissionália, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prol-rogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Temo de Adesão, a concessionáiidpe~missionáiia providenciará 
a pnblicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da seg~inda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáiidpeimissionária para assinar o 
Contrato ou Teimo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, OLI se não 
efetuar o recoll-iimento do valor coi~espondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qoalquer que seja a l-iipótese apontada no s~ibitem 17.1 ficará caracte~izado o 
descumprimento total da ob~igação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministéiio das 
Comunicacões por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das sit~iações descritas no subitein 17.2, a cor-icessionáridperinissio~~áiia terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo própiio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisioilária 
ein sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O desc~~inpiiinento reiterado dos cornproinissos assumidos pela 
coilcession~dperinissio~~hia em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocon-endo o cancelamento do ato de outorga consideras-se-á o Coritrato ou Termo de 
Adesão autoinaticainente rescindido. 

18.1 Dos atos da Coinissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intiinação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

I1 - represeiltação, no prazo de 5 (cinco) dias iiteis da intiinação da decisão relacionada coin o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e iinpugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Com~~nicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conl~eciinento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatásio, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, coin a indicação clara dos atos e docuinentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intiinação dos atos refeiidos no subitein 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes 110 ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-r?znil), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posteiior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passasá a fl~iir no piimeiro dia útil 
subseqiiente. 

18.4 Interposto recurso OLI representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentas impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Ein todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no piiineiro dia útil 
segtiinte ao da intimação, na Secretaia da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito s~~spensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atsibuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcoriido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsideras sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, on, nesse mesmo prazo, fazer snbir o 
recurso devidamente informado à Consultoiia Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo noiina especial OLI comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser profeiido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as iinpugnações ou transcoirido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhasá à Consultoiia Jurídica pasa fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo noiina especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser profeiido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações profeiirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos aiitos. 

18.9 A autoiidade administrativa poderá deixas de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditóiio e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, I~aver desclassificação superveniente da manifestante, com f~llcro no 
artigo 43, 8 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterasem a verdade dos fatos; 

c) usasem do processo pasa conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerjrio em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarein incidentes inanifestainente inf~~ndados; 

g) interppuserein recurso com intuito inanifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Coinissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, ein qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSPÇIBES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Coinissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Coinissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, 110 horário das 
9 às 1 1 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálc~~los previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A co~~cessioi~á~alpermissio~~ái-ia somente poderá pleitear auinento da potência de seus 
transinissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. l0 da Portaria de 11." 61, de 6 de 
inarço de 2008. 

19.5 A Coinissão Especial de Licitação decidirá os casos oinissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO 1T - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Oatorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Prociira~ão (pasticulas). 
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ANEXO 1 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concoi~ência I -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNPJ no .................. ., por intei~nédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no iilciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega inenor de dezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou insal~ibre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

............................................................ 

(representarite legal) 



ANEXO lu[ 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autoiização para explorar o inesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não exceder5 os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser conteinplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Com~~nicações suspenso; 

c) nenll~zm sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do inesmo tipo 
de serviço de radiodif~~são na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum diligente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlainentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodif~~são, nem de outras empresas de radiodif~~são, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO HHH 

Modelo de Proposta Técnica 

Edita1 Concossência n." / 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: / I 

1. Progsamas jornalísticos, educativos e inforinativos: 

2. Serviço noticioso: 

(%Ti) 
T1 x100 / 1440 Progsainas joillalísticos, educativos e 

infoi~nativos de caráter geral 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade OLI no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas ein 
minutos (TI) 

Progsamas de serviço noticioso de 
caráter geral 

4. Prazo, em ineses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos 

(T2) 

(%T2) 
T2 ~ 1 0 0  / 1440 

(%T3) 
T3 x100 1 1440 

Programas culturais, astísticos e 
jornalísticos de caráter local 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO Iv 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Propoileilte: 

4. Serviço 

5. Localidade: UE;: 

6. Valor Proposto: R$ 
algaiismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de T e m o  de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Coin~inicações , representando a União, e , 
CNPJ 11" , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decor-sente da permissão outorgada à s~~prainencionada 
entidade, pela Portasia n." , de - de de , publicada no Diásio 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" , publicado 110 
Diásio Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Teleco~n~~~~icações, leis subseqiientes e 
seus regulainentos e, c~iinulativamente, pelas Clá~isulas seguintes: 

Cláusula Priineira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodif~~são , 
com finalidades edncativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
1 - CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorri.ência n" 

apresentadas na Licitação, pela per~nissionáila, docuinentos esses qne acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo paste integante. 

Clá~is~ila Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a pai-tir da data de publicação do presente Contrato no Diáiio Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela per~nissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de ignal valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concoinitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolliida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecoin~~riicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Clá~isula Q~iarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço seg~indo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distiibuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diaiamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transinissão de serviço noticioso, em cumprimento & exigência constante da alínea 'h' do 
ait. 38 do Código Brasileiro de Telecoinunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO IIi do Edital de Conconência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos tra~~smissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autoiização expressa do Ministério das Com~inicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodif~~são; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às q~ialificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Coin~inicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho notuixo, peiigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo pennitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de o~ztra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodif~~são na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societjrio constit~iído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Com~inicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

11) ter a sua diretolia ou gerência constituída por brasileiros, na fosma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, oc~ipar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decoira foro 
especial; 

i) coinunicar ao Ministéiio das Com~inicações a efetivação das alterações contratuais OLI 

estatutásias que não impliq~zein alteração dos objetivos sociais OLI modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não res~iltem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autoiização do Ministério das Com~inicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societásio e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitacão e t 

qualificac;ão exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) ciiar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congsesso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
reg~ilamentos, portalias, instr~ições ou normas que existam ou venham a existir, referentes o ~ i  
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministéiio das Coinunicações e pela Agência Nacional de 
Telecoinunicações - ANATEL, das obiigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, 110 todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprov%ção do Ministéiio das Coinunicações o projeto de instalação da einissora no 
prazo de 6 (seis) meses, proi-sogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de co~~cessãolter~no aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodif~~são. 

Clá~isula Quiilta - Na organização da programação, a peimissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodif~isão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não peimitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
cost~zines; 

c) não transinitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangiinento, ainda que seu objetivo seja 
joi-rialístico; 

d) limitar ao ináximo de 25% do tempo diário de f~incionainento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obiigatórios, confoime estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransinitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodif~isão, quando convocada pela a~itoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denoininação de fantasia, sem que esteja 
previamente autoiizada pelo Ministéiio das Comunicações; 

j) irradias o indicativo de chamada e a denominação autosizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministéiio das Comunicações; 

I) ii~adias, com indispensável prioiidade, e a tít~ilo gratuito, os avisos expedidos pela a~itoiidade 
competente, em casos de perturbações da ordem pfiblica, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos iinprevistos; 

in) irradias, diariamente, os boletins OLI avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqiiência consignada à entidade não constit~ii direito de propiiedade e ficará 
s~ljeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinas a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqiiência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministéiio das Comunicações poderá, a qnalquer tempo, determinas que a 
pesmissionatia de serviço de radiodifi~são atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior peifeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministéiio das Comunicações reserva-se, a q~ialq~ier tempo, o direito de 
restiingir o emprego de nova freqiiência, tendo em vista evitas interferência e tiras o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministéiio das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A s~~bstituição de freqiiência poderá se dar, ainda, a req~lesimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionásias, pe~inissionásias ou autoiizadas. 

Cláusula Décima - A permissionatia deverá cumpiir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no m X O  IIí do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela oiztorga. 

Clá~isula Décima Piiineira - O descuinpsindo reiterado dos compromissos assuinidos pela 
peimissionatia ensejasá a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Clá~isula Décima Segunda - O não cumpiimento das leis, regulamentos e disposições noirnativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, st~jeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceka - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionásia, OLI o seu cancelamento, por decisão judicial, 
consideras-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumpsimento das 
obsigações pecnniáiias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
trailscritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edita1 de Concorrência n" / - CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Ontorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, ein 3 (três) vias de igual teor e 
foima, que contém folhas todas numeradas e rubiicadas, coin exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testeinunlias, sendo os 3 (três) - ANEXOS, coinpostos de 

folhas, todas também nuineradas e rubiicadas. 

Ministro das Co~nu~~icações Peimissionária 



ANEXO VI 

Modelo de Procuracão 

( Denominação ou razão social da pessoa jusídica, endereço da sede, nQ de insciição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n q o  
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 1 - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentas Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passas recibo, rubricar 
doct~mentos, apresentas impugnações, assinas lista de presença e atas, desistir de prazo rec~~rsal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos a~itos, bem como praticas todos os atos necessáiios 
ao fiel cuinpzimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinasem a procuração, com a 
indicação de sua(s) f~~nção(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver filma reconhecida do signatário. 
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